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EDITAL DE LICITAÇÃO PARA SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
PREGAO ELETRONICO SRP Ne PEODS/2021 ~ SESA

1=~REÃ1vmULo
A PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA, ritrzives do Pregoeiro, Sr. jORC`-:E AUGUSTO
CARDOSO DO NASCIMENTO, nomeado pela Portaria n° 0101»Y/2021FOAB, de 1° de janeiro de 2021, e
z.¬as.=.z-..z¬zfz_-¬iz|‹.z ;:zz.=.l.z¬z ;a¬zââ;aa.Aoa1A1~1o Luiz LIMA o1aAo (rzznaziz ils Arms) fz xr/Atissou aAasLo
CRUZ (Equipe de Apoio), nomeada atrswes desta mesma Portaria, torna publico que a partir do dia 29 de
junho de 2021 até às 14l100min (horário de Brasília), atrases do end.ereço eletrônico
httpsizzjgljçpçppzaaeganzzflome/PublieAceess §j,jgl,sa de ].;`g.;`ra;:o§s e Leilões! "Acesso identificado no link -
acesso publico", em sessão púlnlica por meio de comunicação via internet, iniciarã os procedimentos de
recebimento das propostas de preços e que no dia 12 de julho de 2021 até as 0S:00min (horário de Brasília)
encerra o procedimento de recebimento de propostas preços; e que a partir das 08h01min dará inicio ã
classificação das mesmas e no mesmo dia a partir das 09:00 min (horário de Brasilia) iniciará a formalização
de lances e documentos de habilitação da licitação modalidade PREGÃO ELETRÔNICO SRP N”. 008/2021
« SESA, identificado abaixo, objetivando a Melhor Proposta de Preço, mediante as condiçoes estabelecidas no
presente edital, tudo de acordo com a l.ei Federal nf' 10.520, de 17/07/2002 - Lei que Regulamenta o Pregão
e tem como suhsidiaria a Lei nf-' 8.666, de 21/06/1993 e :alterações posteriores - Lei de Licitações, da Lei n°
8.023, de 11/09/1990 - Ct'itiigti de Defesa do Consumidor, Decreto nf' 6.204/07, Lei Complementar n“ 123
de 14 de dezembro de 2006, I.ei Complementar 11° 147 de 0? de /-\gost.o de 2014, Lei Complementar n'='
155/2016, de 2? de outubro de 2016, Decreto Municipal n" 002/2015 de 22 de janeiro de 2015, Decreto
Federal n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, l..ei Federal 12.440 de 07 de julho de 2011 que altera o titulo
VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, e demais normas pertinentes e, ainda, pelas disposições
estabelecidas no presente edital e seus ane;-tos.

Nesta licitação serão encontrad.as palavras, siglas e abreviaturas com os mesmos significados, conforme abai:-co:

oaoÃo osasuomnos DA Arm szssfzizizz as saúde (sEsA);
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor preço por lote;
FÚRNECIIVÍENTÚ: Por denmndii;
FATOR SIGILOSO: O valor estimado desta connatação sera em carater sigiloso, conforme art. 15 do Decreto
10.024/19;
LICITAÇÃO: O procedimento de que trata o presente edital; 1
I.ICITANTEz Pessoa jurídica que participa desta licitaç;`io¡ U
HABILITAÇÃO: Verificação atualizada da situação juridica, qualific.ação tecnica e economico=t`inanceira e
regularidade Fiscal que seja exigida neste edital, tio uenceclor da Fase de proposta de preços;
ADJUDICATARLA: Pessoa juridica vencedora da licitação, a qual sera adjudicado o seu objeto;
CONTRATANTE: O Municipio de MORADA NOVA que e sigriatário do instrumento contratual;
CONTRATADA: Pessoa juridica a qual foi adjudicado o objeto desta licitação, e e signatãria do contrato com
a Administração Publica;
PREGOEIRO: Servidor ou nomeado, designado por ato do titular do Poder E1-tecutiuo Municipal, que
realizará os procedimentos de reeeliimento das propostas de preços e da documentação de habilitação,
abertura, condução dos procedimeruros relativos aos lances e ã escolha da proposta ou do lance de menor
preço, adjudicação, quando não houver recurso, elaboração da ata, condução dos trabalhos da equipe de apoio
e recebimento de impugnação ao edital e recursos contra seus atos;
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EQUIPE DE APOIO: Equipe designada por aro do titular do Poder Ei-tecutivo Municipal, formada por, no
minimo, 02 (dois) servidores que presrarão a necessaria assistencia ao Pregoeiro durante a realização do pregão;
AUTORIDADE SUPERIOR: E o titular do orgão ou entidade de origem desta licitação, incumbido de
definir o objeto da licitação, elaborar seu termo de referencia, orçamento c instrumento convocatório, decidir
sobre impugnação ao edital, determinar a abertura da licitação, decidir os recursos conna atos do Pregoeiro,
adjudicar o objeto ao vencedor, no caso de interposição de recurso, homologar o resultado da licitação por
meio eletronico e promover a celebração do contrato;
SESA: Secretaria de Saude;
ARP: Ata de Registro de Preços;
PIVIMN: Prefeitura Municipal de MORADA NOVA;
D.O.M.: Diario Oficial dos Municipios;
ORGÃO PROVEDOR DO SISTEMA: Bolsa de Licitaçoes e leilões, entidade conveniada com o Município
de MORADA NOVA mediante Termo de Apoio Tecnico›Operacional em vigor a partir de 05 de junho de
2017, |;;;t;,¬.~s:,{¿bllcop;;pzas.corn¿Ho;pg¿PublicAccgg§ §E;¬.›|sa de Liç;`§agg`gs ç Lciloesj "Acesso Identificado no
linlt - acesso publico.

ANEXOS
AN EXO 1 - Termo de Referência
AI×lEXO 11 - Minuta do Conn-ato
ANEXO lll - Declaração de I-labilitação
ANEXO IV - Declaração de Fatos Supei¬venientes
ANEXO V ‹ Declaração que não emprega menor de IS anos
ANEXO Vl - Modelo de Declaração de enquadramento em regime de tributação
ANEXO Vll - Minuta da Ata de Registro De Preço e Ane:-tos

1.DeoB1s¬ro A 4 . .
1.1. O objeto da presente licitação e a Constitui o objeto da presente licitação a .S`f32'.E`ÇÃO DEMELHÚR
1>ROPOsTA A ram Las DE Raazsfmo De Paeçros PARA A FU:rURA AQUISIÇÃO DE
.sOU1PAz1z¿ENfrOs HOsP1TA.t.AREs;. MEDICAMENTOS MJANIPULAOOS ft/OIOLALIYAOos
Testar RAPIOOs Os OOM1119 E OUTROS M.~1TER1AI.a. OESTONAOOSAO A TENOLMENTO DO
.sr.n'mc‹=1. OE sA Upa. OESTE MUNIOIPIO, OB AOOROO OOM As EsPa'c¬1F1cAções E
OU.=uv:rIOAOs's OO TERMO Os REFARBNOIA OO ADITAL
.z. nas cormiçörss PARA PA_RTIC1PAÇÃo,,,a s pps aauaríetos nas
Mlcao sM1~"aE.sA`s E EMPRESAS na asotrmro Poafra
2.1. Poderão participar do presente Pregão, toda e qualquer firma individual ou sociedade regularmente
estabelecida no Pa is, que seja especializada e credenciada para o objeto deste certame e que satisfaça a todas as
eiztigencias do presente Edital, especificaçoes e normas, de acordo com os ane;-:os relacionados.
2.1.1. CADASTRAMENTO: O licitante que desejar o cadastramento/revalidação junto ao Municipio de
MORADA NOVA/CE (no CRC) a que se refere o subitem anterior devera providencia-lo, diretamente na
sede da Comissão Permanente de Licitação, situada ã Av. Manoel Castro, n° 726, Centro, MORADA NOVA,
Í.Í`zeara.
2.2. Não poderão participar licitantes com socios, cooperados, diretores ou representantes comuns. Caso
constatada a comunhão de socios, cooperados, diretores ou representantes entre licitantes participantes após a
abertura das propostas d.e preços, os respectivos participantes serão automaticamente desclassificados do
certame, independentemente do preço proposto.
2.3. Não poderão participar da presente licitação os interessados: @/
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a) Que estejam em estado de insolvência civil, sob processo de falência, dissolução, fusão, cisão, incorporação e
liquidação;
b) Que se encontrem em processo de dissolução, de fusão, de cisão ou de incorporação;
c) Que estejam cumprindo suspensão temporaria de participação em licitação ou impedimento de contratar
com a Prefeitura de MORADA NOVA,/CE;
d) Que tenham sido declaradas inid€`nneas para licitar ou contratar com a Administração Publica;
e) Que se apresentem constituídos na forma de empresas em consorcio;
f) Que não tenham providenciado o credenciamento junto a l1ttj,¬¿5¿¿/bllcompgapgpnizHo;pg¿Ej¿blicAeegg§
"Acesso identificado no linlt - acesso publico;
g) As pessoas enurneradas no artigo 9° da l_ei N”. 5.606/93.
h) Para os casos enquadrados nos termos do item 2.3 serão adotadas todas as prescriçoes constantes da Lei
Federal N”. 12.846/13.
2.4. Seta garantido aos licitantes enquadrados como microempresas, empresas de pequeno porte e as
cooperativas que se enquadrem nos termos do art. 34, da Lei Federal N”. 11.488/07, como criterio de
desempate, preferencia de contratação, o previsto na Lei Complementar N". 123/06, em seu Capitulo V - DO
ACESSO AOS MERCADOS/DAS AQUISIÇOES PÚBLICAS.
2.4.1. Tratandofse de microempresas, empresas de pequeno porte e as cooperativas deverão declarar no sistema
do ORGÃO PROVEDOR DO SISTEMA: Bolsa de Licitações e Leiloes, entidade conveniada com o
Municipio de MORADA NOVA, mediante Termo de Apoio Tecnico‹Operacional em vigor a partir de 10 de
fevereiro de 2015, exercicio da preferericia e exclusividade prevista na Lei Complementar N". 123/06, alterada
pela Lei Complementar nf* 147 de 07 de agosto de 2014 e Lei Complementar nr 15.5/2016, de 2? de outubro
de 2016.
2.5. Para participaç.ão na presente licitação todo interessado devera proceder o prévio credencia.rnento junto a
Bolsa. de Licitaçoes e Leiloes.
2.5.1. As regras para credenciamento estarão disponiveis na Bolsa de Licitaçoes e Leilões constante no
preãrnbulo do edital.
2.5.2. Para acessar o sistema eletronico, os interessados deverão estar credenciados junto a Bolsa de Licitaçoes e
Leiloes, e o envio das propostas de preços se dara diretamente pelas licitantes atraves de pessoas devidamente
habilitadas portando senha. pessoal.
2.5.3. O custo de operacionalização e uso do sistema de Pregão Eletronico ficara a cargo do licitante.
2.5.4. O acesso do operador ao pregão para efeito de enc.aminl¬amento de proposta de preços e lances
sucessivos de preços, em nome da licitante, somente se dara rnediante previa definição de senha privativa.
2.5.5. É de exclusiva responsabilidade do usuario o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação
efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Municipio de MORADA NOVA/CE ou a
Bolsa de Liciraçoes e Leiloes, a responsabilidade por eventuais danos decorrentes do seu uso indevido, ainda
que por terceiros.
2.5.6. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal no sistema eletronico implica a
responsalfiilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade tecnica para realização das transaçfies
inerentes ao pregao eletronico.
2.5.7. As rnicroemptesas ou empresas de pequeno porte (ME ou EPP) que possuam restrição fiscal, quanto aos
documentos exigidos neste certame, devera apresentar declaração, fazendo constar em tal documento tambem
a declaração de que consta a restrição fiscal e que se compromete em sanar o vicio, no prazo de 05 (cinco) dias
úteis conforme dispoe o art. 43, §1'~"' da l.ei Complementar N”. 125/06.

Q/
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2.5.8. A não-regularização da documentação, no prazo legal previsto, implicara decadencia do direito a
contratação, sem prejuízo das sançoes previstas no art. Sl da Lei Nr. 8.666/93, sendo facult.ado ao Municipio
de MORADA NOVA/CE convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura
do contrato, ou revogar a li.citação.

DAs rasas DO aaocrsso 1.1e1TAro1uÇo ,__ _
¬. O presente procedimento de licitação seguita o seguinte trãmite em fases distintas:
1.1. Credenciamento dos licitantes;
1.2. Recebimento das “propostas de preços" via sistema;

.3. Abertura das propostas de preços apresentadas;
.1.4. Lances;
Í5. Habilitação do(s) licitante(s) melhor(es) classificado(s);

.Í.6. Recursos;
1.7. Adjudicação;
Í. B. l-Iomologação;
i .9. Contratação.

É-*'*':-'”*':~*-"l-tl

LI-J..:\-II

-*ar

-4.DA FOIYWIA-DE'APHE$ENTAÇÃQ 130.5 DQCUMENTÓ3 . -
4.1. Cada licit:mte devera apresentar todos os documentos exigidos inicialmente por meio da internet, sendo:
a) A proposta de Preços de acordo com o modelo fornecido atraves do sistema;
b) Os documentos de habilitação deverão ser anexados na plataforma

si bl c a -.com Public ¬ . “Acesso Identificado no link - acesso publico, caso as empresas
não anexarem docu.mentos de habilitação segundo D que se pede na plataforma, a mesma sera
automaticamente inabilitada.
4. l . l. Os documentos, ein formato de arquivo, a serem enviados via internet somente poderão ter as extensoes
*.doc, *.xls, ou *.pdf.
4.2. Cada face de documento reproduzida devera corresponder a uma autenticação, ainda que diversas
reproduçoes sejam feitas na mesma folha, salvo disposição normativa em contrario-, devidamente provada pelo
licitante no ato da apresentação do documento.
4.2.1. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magneticos, filmes ou copias em
ƒa.c~.:f:;u'le, mesmo autenticadas, admitindo«se fotos, gravuras, desenhos, graficos ou catálogos apenas como
forma de ilustração das propostas de preços.
4.2.2. Os docurnentos necessarios a participação na presente licitação, compreendendo os documentos
referentes a habilitação, as propostas de preços e seus anexos, deverão ser apresentados no idioma oficial do
Brasil.
4.2.3. Quaisquer documentos necessarios a participação no presente certame licitatorio, apresentados em
lingua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma oficial do
Brasil, por tradutor juramentado.
4.2.4. Os docurnentos de lvalfiilitação exigidos, quando não contiverern prazo de validade expressamente
determinado, não poderão ter suas datas de expedição superiores a 30 (trinta) dias anteriores a data de abertura
da presente licitação. Q-[K
4.2.5. O pregoeiro podera tambem solicitar original de documento ja . enticado, para fim de verificação,
sendo o licitante obrigada a apresenrazlo no prazo rriaximo de 48 (quarenta e oito) horas contados a partir da
solicitação, sob pena de, não o fazendo, ser desclassificada ou inabilitada.
4.2.6. Os licitantes encaminl¬:atão, exclusivrunente por meio do sistema
httpa-,¿¿blleoinpçagçogiz1-Iomg.¿EgblicAcee,s§, concomitantemente com os documentos de habiliraçao
exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, ate. a clara e o horario estabelecidos
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para abertura da sessão publica, quando, então, encetranse-t'1 automaticatnente a etapa de envio dessa
documentação.
4.2.7. C) envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por
meio de chave de acesso e senha.

Parágrafo Prirneiro: lncumbirã ao licitante acompanhar as operações no sistema eletronico durante a sessão
publica do Pregão, ficando responsavel pelo ônus decorrente da perda de negocios, diante da inobservância de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. Ate a abertura da sessão pública, os
licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriortnente inseridos no
sistema;

Parágrafo Segundo: Não sera estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerã apos a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da
proposta.

Parágrafo Terceiro: Os documentos que c.ompõem a proposta e a l1abilitaç.ãt;› do licitante melhor classificado
somente serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso púlnlico apos o encerramento do
envio de lances.

5.nasaoPosra113E,PaELÇ.os __ 1
5.1. A proposta de preços inicial, sob pena de desclassificação, deverá ser elaborada e enviada exclusivamente
por meio do sistetna eletronico, sem a identificação do fornecedor, caracteriaando o produto/Serviço proposto
no campo discriminado e/ou anexada, citapglg a margg dg todos pg produtos dglgl Loggflal, corn o valor
unit-.irio por item e global por LOTE em conformidade com o modelo do sistema.
5.1.1. Gs itens deverão ser cotados, nos quantitativos licitados, segundo a unidade de medida consignada no
edital.
5.1.2. Nos preços ofertaclos deverão estar incluidas todas as despesas incidentes sobre a entrega/execução dos
produtos/serviços referentes a tributos, encargos sociais, e demais ônus atinentes ã execução clo objeto desta
licitação.
5.1.3. No ca.mpo apropriado devera existir declaração de que o proponente cutnpre plenamente os requisitos
de habilitação e que sua proposta de preços esta em conformidade com as exige-.ncias do instrumento
convocatório.
5.2. O encaminhamento da proposta de preços pressupõe o pleno conhecimento e atendimento as exigências
de habilitação previstas no Edital. O fornecedor sera responsável por todas as transações que forem efetuadas
em seu nome no sistema eletronico, assumindo como firmes e verdadeiras suas Propostas e lances.
5.3. Os preços constantes da proposta de preços do licitante deverão conter apengs dpag casgg dgçiplais gppg a
virgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os numeros apos as duas casas
decimais dos centavos, e deverão ser cotados em moeda corrente nacional.
5.3.1. Os preços propostos deverão estar de acordo com o quantitativo do bem cotado.
5.3.2. Nos preços jã deverão estar incluidas as remunerações, os encargos sociais, tributários, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas
que possam incidir sobre a contratação licitada, inclusive a margem de lucro, não cabendo nenhum outro onus
que não o valor estipulado na referida Proposta de Preços;
5.3.3. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de
pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, oinissão ou qualquer outro argumento não
previsto em lei.
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5.3.4. Ocorrendo discrepãncia entre o 'preço unirario e total, se for o caso, prevalecerá aquele lançado no
sistema e utilizado para classificaçiio das propostas de preços, devendo o pregoeiro proceder as correções
necessarias.
5.3.5. Não serão adjudicarlm propostas de preços com valor superior aos preços máximos estimados para a
contratação.
5.3.6. Na análise das propostas de preços o pregoeiro observará o preço global por lote, expresso em reais.
Assim, as Propostas deverão apresentar o valor global por lote.
5.4. Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos lici.tantes.
5 .4.1. A proposta de preços deve contemplar o quantitativo dos itens em sua totalidade conforme licitado.
5.5. O prazo de validade da proposta de preços não pode ser inferior a 60 (sessenta) dias consecutivos da sessão
de abertura desta licitação, conforme artigo 6° da Lei l*~l“. 10.520/2002. Caso a licitante não informe o prazo
de validade, será considerado aquele definido neste Edital.
5.6. A apresentação da proposta de preços implica na ciencia clara de todos os termos do edital e seus anexos,
ein especial quanto ã especificação do serviço e as condiçoes de participação, competição, julgamento e
formalização do instrumento contratual, bem como a aceitação e sujeição integral às suas disposições e á
legislação aplicável, notadamente as Lei N”. 10.520/02 e Lei N". 8.666/93.
5.?. Sorne~nte serão aceitas propostas de preços elaboradas e enviadas através do sistema, inclusive quanto aos
seus anexos, não sendo ad.miticlo o recebimento pelo pregoeiro de qualquer outro documento, nem permitido
ao licitante fazei- qualquer adendo aos entregues ao pregoeiro por meio do sistema.
5.8. Ql.lA.LQl_lER l.-lC.§'.ITAI\lTE QUE. SE IDENTIFICAR DE QUALQUER FORMA NA. E[,,¿TAF_QRMA
sem stiuaatuzisurs sxctuioo na uisrura.

6. nos .D.0c1:Mz=uros I:iz.lHaH1LlTaÇÂo . _ . .- - _. .
6.1. A licitante devera apresentar os documentos a seguir relacionados, entregues de forma ordenada e
nurnerados, de preferencia, na seguinte ordem, de forma a permitir maior rapidez na conferencia e exame
correspondentes:
6.1.1. Os interessados não cadastrados no Municipio de MORADA NOVA/CE, na forma dos artigos 34 a 37
da Lei Ns. 8.666/93, alterada e consolidada, habilitar-se-ão ã presente licitação mediante a apresentação dos
documentos abaixo relacionados (subitens 6.2 ao 6.4), os quais serão analisados pelo pregoeiro quanto a sua
autenticidade e o seu prazo de validade.

sz. HABILITAÇÃO Juaíurca
a. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa, no registro publico de empresa mercantil da Junta
Comercial; devendo, no caso da licita.nte ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da junta onde
opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a rnatriz, acornpililhflflü Cliilfil EÚPÍHÍS) Clüffil CPF E RG
ou Carteira de l-labilitação dolsl socio(s) da empresa.
b. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATCJ SOCIAL CONSOLIDADO em vigor,
devidamente registrado no registro público de empresa rnercantil da junta Comercial, em se tratando de
sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acornpanbado de documentos de eleição de seus
administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agencia, apresentar o registro da ]unta
onde opera com averbação no registro da ]unta onde tem sede a matriz, acompanhatlü Lliiliil Eüpielsl doliil CPF
e RO ou Carteira de Habilitação socio dois) da empresa.
c. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTTVO, no caso de sociedades simples -› exceto cooperativas - no
Cartorio de Registro das Pessoas Iuridicas acompanhada de prova da diretoria em exercicio; devendo, no caso
da lici.tante ser a sucursal, filial ou agencia, apresentar o registro no Oartorio de Registro das Pessoas jurídicas
do Estado onde opera com averbação no Cattõrio onde tem sede a matriz. ®
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cl. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento
no Pais, e ATO Dfi. REGISTRO DE AUTORJTAÇAO PARA F'Ul*~lC10l~lA1VlEl'*~lTO expedido pelo orgão
competente, quando a atividade assirn o exigir.
e. REGISTRO NA ORGANIZAÇÃO DAS COOPERATIVAS BRASILEIRAS, no caso de cooperativa,
acompanhado dos seguintes documentos;

I) Ato constitutivo ou estatuto social, nos termos dos arts. 15 ao 2.1 da lei 5164/71;
II) Cotnprovação da composição dos orgãos de administração da cooperativa (diretoria e conselheiros),
consoante art. 47 da lei 5.764/T1;
III) Ata de fundação da cooperativa;
IV) Ata da assen¬rbleia que aprovou o estatuto social;
V) Regimento interno corn a Ata da assembleia que o aprovou;
VI) Regimento dos fundos constitu idos pelos cooperados com a Ata da assembleia que os aprovou;
VII) Editais das (13 ultimas assembleias gerais extraordinárias.

6.3. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
6.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas jurídicas (Cl*~lP]).
6.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, se houver,
relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu rarno de atividade e compativel com o objeto
contratual.
6.3.3. Prova de regularidade para corn a fazenda federal mediante a apresentação da certidão negativa de
debitos relativa aos tributos federais e divida ativa da União (inclusive contribuições sociais), corn base na
Portaria Conjunta Rl:l3/PC1Fl*~l N”. 1.751/ l 4.
6.3.4. Prova de regularidade para com a fazenda estadual mediante a apresentação certidão negativa de débitos
para com a fazenda estadual de seu d.omicilio.
6.3.5. Prova de regularidade para com a fazenda municipal mediante a apresentação da certidão negativa de
débitos municipais de seu domicílio ou sede (Geral ou ISS).
ess. ttrtrtrrsicaoo os aeoumrtruaort os situação . cas, ou EQLJWALENTE, as-rs;-its tz
Gestor do Fundo tie Garantia por Tempo de Serviço » POTS, da jurisdição da sede ou filial da licitante,
devendo o mesmo ter igualdade de CNP] corn os demais documentos apresentados na comprovação da
regularidatle fiscal e trabalhista, da sede da licitante.
6.31. Prova de inexistencia de rlebitos inadimplidos perante a justiça do Trabalho, mediante apresentação de
certidão negativa, nos terrnos do Titulo Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto»
Lei ni* 5.452, de 1° de maio de 1943, e considerando o disposto no att. 3° da Lei nf' l2..44Cl, de '? de julho de
2.1311.

s.-fi. QUaLrr1caçÃo Economico-rruamtcarsaà
6.4.1. Apresentar o BALANÇO PATRIMONIAL e demonstrações contábeis do ultimo exercicio social
(2020), jã exigiveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrado na junta Comercial, que
comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços
provisotios, o balanço devera ser acompanhado rios termos de abertura e encerramento do Livro Diario - estes
termos devidamente registrados na junta Comercial - constando ainda, podendo ser atualizados por indices
oficiais quando encerrados lia mais de tres meses da data de apresen.tação da proposta, na forma do artigo 31,
inciso l, da Lei 5.666/93 e alterações posteriores, e, ou, no caso de empresa optante pelo simples nacional,
declarada. em credenc.iamento, podera apresentar; copia da Declaração de Informação Socioeeonõmicas e
Fiscais (DEPIS) de Pessoa juridica e respectivo recibo de entrega em conformidade com o programa gerador de
documento de arrecatlação o Simples Nacional; Q/
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6-4.2. No caso de sociedade por ações, o balanço deverá ser acompanhado da publicação em jornal oficial, em
jornal de gran.de circulação e do registro na junta Cornercial;
6.4.3. No caso das demais sociedades empresariais, o balanço deverá ser acompanhado dos termos de abertura
e encerrarnento do Livro Diário - estes termos devidamente registrados na junta Comercial - constando ainda,
no balanço, o numero do Livro Diário e das folhas nos quais se acha transcrito por contador registrado no
Conselho Regional de contabilidade e pelo titular ou representante legal da empresa;
6.4.4. No caso de empresa recem-construida (ha rnenos de 01 ano), devera ser apresentado o balanço de
abertura aeornpanhado dos termos de abertura devidamente registrado na junta Comercial, constando no
Balanço o nr'1rnero do Livro e das folhas nos quais se acha transcrito ou autenticado na junta comercial,
devendo ser assinado por contador registrado no Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou
representante legal da empresa.
6.4.5. Certidão Negativa de Falencia, Concordata, Recuperação judicial ou Irlxtrajudicial expetlida pelo
distribuidor da sede da pessoa juridica, e quando se tratar de Sociedade Simples apresentar Certidão Negativa
dos Distribuidores Cíveis, com data não superior a 30 (trinta) dias de sua emissão, quando não for expresso
sua validade.
6.4.5.1. Na ausencia da certidão negativa, a licitante em recuperação judicial deverá comprovar a sua
viabilidade economica, mediante documento (certidão ou assemelhado) emitido pela instancia judicial
competente; ou concessão judicial da recuperaç.ão nos termos do art. 58 da Lei n° 11.101/2005. Ou
homologação do plano de recuperaç.ão extrajudicial, no caso da licitante em recuperação extrajuclicial, nos
termos do art. 164, ã 5°, da Lei n° 11.101/2005.
6.4.5.2. A ernpresa em recuperação judicial/extrajudicial com recuperação judicial/plano de recuperação
extrajudicial homologado devera demonstrar os demais requisitos para habilitação economico-financeira.
6.4.6. CERTIDÃO SI.lVl.PLIFICADA, emitida pela junta Cornercial da sede. da empresa licitante, corri data de
emissão não anterior a 30 (trinta) dias da data da licitação.
6.4.7. CERTIDÃO ESPECÍFICA (corn todas as alterações e movimentaçoes da empresa), emitida pela junta
Comercial da sede da empresa licitante, corn data de emissão não anterior a 30 (trinta) dias da data da
licitaçao.

1) No caso da licitante ser filial terá que apresentar as certicloes de sua filial e rnatriz.
ll) No caso ele cooperativa, esta dispensada a apresentação da Certidão exigida no item "6.-4.5" acima.

es. QuA1.1srcAçÃo Tecnica
6.5.1. Apresentar pelo menos 01 (um) atestado em papel timbrado do orgão e/ou empresa emissor, fornecido
por pessoa juridica de direito público ou privado, comprovando aptidão pelo concorrente para desernpenho de
atividade compativel com o objeto da licitação em caracteristicas, devendo conter, no minirno, as seguintes
informaçoes:
a) razão Social, CNP] e dados de contat.o do orgão (ou empresa) emissor;
b) descrição do objeto contratado (comprovando aptidão pelo concorrente para desempenho de atividade
compativel corn o objeto da licitação em caracteristicas, e;
c) assinatura e nome legível do responsavel pela gestão do contrato. Esses dados poderão ser utilizados pela
PMMN/CE para comprovação das informações.
6.5.1.1 A Prefeitura Municipal de Morada Nova, se resguarda no direito de diligenciar junto ã pessoa
juridica/fisica emitente do Atestado/Declaração tie capacidade Tecnica, arnparados pelo artigo 43, § 3° da Lei
n.° 8.666/1993, visando a obter informaçoes sobre o fornecimento prestado e copias doas respectivas notas
fiscais de execução dos serviços e/ou outros documentos comprobatorios do conteudo declarado.
6.5.2. AUTORIZAÇÃO DE PLINCIONAIVIENTO (AFE) etnitida pela Agencia Nacional ele Vigilãncia
Sanitaria do lvlinisterio da Saude (ANVISA) de acordo com a Lei N”. 6.360 T6 em seu artigo 2, com
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publicação no DOU e com o grjdereeo atual da empresg,

ss. nervous Documentos oa 1-r.â.ai1.rT.â.çÃo
6.6.1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na bei N". 9.854/99, c ao inciso XXXIII, do art. 7°
da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a
partir de ld (quatorze) anos, conforme modelo constante dos ane:-tos deste edital. (ANEXO V)
6.6.2. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de que a licitante não foi declarada inid6nea para lic.itar ou
contratar com a administração publica, nos termos do inciso IV do art. S7 da Lei N”. 8.666/93 e da
ine:-tistència de fato superveniente impeditivo da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores, conforme modelo constante dos ane:=:os deste edital (art. 32, §2**', da Lei N°. 3.666/93).
(ANEXCÍ) IV)
6.6.3. Declaração de que o licitante concorda com todas as normas determinadas atraves deste Edital (ANEXO
III).
6.6.4. Alvarãs emitidos pelos orgãos competentes (Alvará de Funcionamento), emitido pelo orgão competente
da sede da empresa;
6.6.5. Cadastro Nacional de Empresas Inidoneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da
União (a*véw.¡¬gr[:iltlatra,11*-=, pgrgneia.ggz,b1¿ceisl;
6.6.6. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de lmprobidade Administrativa, mantido pelo
Conselho Nacional de justiça (v~.w,ç,p1`.ji1s.br¿`1[pp;oliicladg gglrpzconsjjltgj' reqperidçgphpi
6.6.7. No caso de licitantes devidamente cadastrados no li/lunicipio de MORADA NOVA/CE, a
documentação mencionada supra, poder.:-i ser substituída pela apresentação do Certificado de Registro
Cadastral (CRC) junto ao Municipio de MORADA NOVA- CE (assegurado, neste caso, aos demais licitantes,
o direito de acesso aos dados nele constantes), acompanhado dos documentos tratados nos demais subitens,
cuja autenticidade e prazo de validade serão analisados pelo pregoeiro.
6.6.8. A documentação constante do Cadastro de Fornecedores do Municipio de MORADA NOVA/CE
devera tambem encontrarse dentro do prazo de validade e atender ao disposto neste edital.
6.6.9. Sera inabilitado o licitante que não atender as eaigencias deste edital referentes ã fase de l~1al¬iilitação,
bem como apresentar, os documentos defeituosos em seus conteúdos e formas.
6.6.10. As microempresas ou empresas de pequeno porte (ME ou EPP) que possuam restrição fiscal, quanto
aos documentos exigidos neste certame, devera apresentar declaração, fazendo constar em tal documento
ta mbem a declaração de que consta a restrição fiscal e que se compromete em sanar o vicio, no prazo de 05
(cinco) dias úteis conforme dispõe o art. 43, ,fã li' da Lei Complementar N”. 123/U6.
6.6.l0.l. A não»regul.arização da documentação, no prazo legal previsto, implicará decadencia do direito ri
contratação, sem prejuizo das sanções previstas no a.rr. 81 da Lei N”. 8.666/93, sendo facultado ao Municipio
de MORADA NOVA/CE convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura
do contrato, ou revogar a licitação.

Parágrafo Primeiro: Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar com o numero do CNP] da
rnatriz, ou se o licitante For uma filial todos os documentos deverão estar com o número do CNP] da filial,
exceto quanto ã certidão de débitos junto ã Receita Federal, por constar no proprio documento que e valido
tanto para a matriz e filiais, bem assim quanto ao certificado de regularidade fiscal do FGTS, quando o
licitante tenha o recolhimento os encargos centralizado, devendo desta forma apresentar documento
comprobatorio da autorização para. a centralização; cp/

Parágrafo Segundo: Se o licitante for a matriz e o fornecedor da prestação dos serviços for a filial, os
documentos deverão ser apresentados com o número do CNP]/MF da matriz e da filial simultaneamente; ou
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serão dispensados da apresentação de documentos com o número do CNP]/MF da filial aqueles documentos
que, pela propria natureza, forem emitidos somente em nome da matriz;

Parágrafo Terceiro: Quem prestar declaração falsa no documento de que trata os itens anteriores, sujeitar-se-si
es penalidades previstas na legislação.

oasassao __
7.1. O pregão serã do tipo eletronico, o qual será realizado em sessão pública por meio da INTERNET,
mediante condiçoes de segurança - criptografia e autenticação -- em todas as suas fases atraves do Sistema de
Pregão: ht§¡,¬§:¿¿__l:gilcon1prgs.gon¬i¿Hop;ig¿EpblicAcce§§ “Acesso Identificado no link - acesso publico".
7.1.1. Os trabalhos serão conduzidos por servidor do Municipio de MORADA NOVA/CE, designado com o
pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o Sistema
11_;|;§_p_s¿[/bllcoi11p_¿gis.com/Hqtgg¿PublicAg.gg,ss, “Acesso Identificado no link - acesso publico".
7.1.2.. O licitante poderá enviar as informaçoes da proposta de preços e participar das disputas atraves do
sistema eletronico.
7.7.. A participação no pregão eletronico dar«se«a por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do
licitante, exclusivamente por meio do sistema eletronico observado as condiçoes e limites de data e horario
estabelecidos.
7.3. ABERTURA DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: A partir do horario estabelecido no preámbulo deste
edital tera inicio a sessão pública do pregão eletronico, com a abertura e divulgação dos preços das propostas de
preços recebidas, passando o pregoeiro a avaliar sua aceitabilidade, bem como esclarecimentos sobre cotas
exclusivas, se for o caso, e segregação de licitantes dentro dos limites legais.
7.3.1. Na hipotese de não haver expediente na data designada para a realização do ato, este será realizado no
primeiro dia util subsequente, no mesmo horário.
7.3.2. Ate a abertura da sessão os proponentes poderão retirar ou substituir as Propostas apresentadas.
7.3.3. Depois de encerrado o prazo para cadastramento das Propostas, não mais será permitido o
cadastramento de propostas de preços ou o envio de qualquer adendo ou complementação.
7.4. CLASSIFICAÇÃO INICIAL: Abertas as propostas de preços o pregoeiro verificará a conformidade das
propostas de preços apresentadas, desclassificando aquelas que não estiverem em conformidade com os
requisitos estabelecidos neste etlital.
7.4.1. A desclassificação de qualquer proposta de preços será sempre fundamentada e registrada no sistema,
para acompanhamento, em tempo real, de todos os proponentes.
7.4.2. O sistema fara, automaticamente, a ordenação das propostas de preços classificadas pelo pregoeiro, em
ordem decrescente tie valor, e somente estas estarão aptas a participar da fase de lances, respeitando os casos de
exclusividade nos moldes da Lei Complementar N". 123/O6 e Lei Complementar N”. 147/ 14 e suas alterações.
7.5. DOS LANCES E DOS PREÇOS: Classificadas as propostas de preços, o pregoeiro dará inicio ã fase
competitiva. quando então os proponentes poderão encaminhar lances decrescentes, exclusivamente, por meio
do sistema eletronico.
7.5.1. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos proponentes deverão estar conectados ao sistema para
participar da sessão de lances. É de inteira responsabilidade do licitante se manter conectado ao sistema e
acompanhar a fase competitiva.
7.5.2. A cada lance ofertado, o proponente sera imediatamente informado de seu recebimento e do respectivo
horário tie registro e valor.
7.5.3. Ouando se tratar de Pregão com mais de um lote, os lances serão ofertados lote a lote, ppdgndo g
§I'¡,spui:a ocgzzgz ern 'várigs lotes de uma única zpz.
7.5.4. O proponente somente podera oferecer lance inferior ao seu ultimo lance anteriormente registrado pelo
sistema.
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7.5.5. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido e registrado primeiro.
7.5.6. Durante a sessão pública, os proponentes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance
registraclo. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais proponentes.
7.5.7. Os lances deverão ser ofertados considerando o valor global do lote. Serão consideradas somente U2
(duas) casas decimais dos centavos, desprezandoee as demais.
7.5.8. Quando o preço global do lote ofertado resultar, em qualquer item, em um valor unitário que possua
mais de O2 (duas) casas decimais, deve se considerar apenas as O2 (duas) primeiras casas decimais (centavos),
devendo o pregoeiro e o licitante vencedor proceder' ás adequaçoes de preços necessárias, inclusive por ocasião
da entrega da proposta de preços reajust.ada.
7.5.9. Apos o encerramento da etapa de lances, o pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema eletronico,
contraproposta ao proponente que tiver apresentado o lance mais vantajoso, para que seja obtida melhor
proposta, observado o criterio de julgamento, não se admitindo negociar condiçoes diferentes daquelas
previstas neste Edital. Ficando o prazo estipulado para apresentação da contraproposta de ate O6 (seis) horas, a
contar da hora do encaminhamento do pregoeiro. A negociação sera realizada por meio do sistema, podendo
ser acompanhada pelos demais proponentes.
7.5.10. O sistema informará a proposta de preços de menor valor imediatamente apos o encerramento da
etapa de lances ou, quando for o caso, apos negociação e decisão pelo pregoeiro acerca da aceitação do lance de
menor valor.
7.5.11. Declarada encerrada a etapa competitiva, com ou sem lances sucessivos, e realizada a classificação final
das propostas de preços, o pregoeiro examinará a aceitabilidade do primeiro classificado, especialmente quanto
a conformidade entre a oferta de menor preço e o valor estimado para a contratação constante no Termo de
Referencia e a sua conformidade, decidindo motivadamente a respeito e tendo efetivada a verificação da
licitude de preços diversos para itens iguais que tenham sido separados por ocasião de favorecimento lícito.
7.5.12. Tratando›se de preço inexequivel o pregoeiro poderá determinar ao licitante que comprove a
exequibilidade de sua proposta de preços, em prazo a ser fixado, sob pena de desclassificação.
7.5.13. O lance ofertado depois de proferido será irretratável, não podendo haver desistência, sujeitando-se o
licitante desistente as penalidades constantes deste edital.
7.5.14. Os licitantes que apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexequiveis serão considerados
desclassificados, não se admitindo complementação posterior.
7.5.15. Considerar~se»ão preços manifestamente inexequiveis aqueles que forem simbolicos, irrisorios, de valor
zero ou incompatíveis com os preços de mercado acrescido dos respectivos encargos.
7.5.16. `£*~lão serão adjudicadas propostas com preços superiores aos valores estimados para a contratação.
7.5.17. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou inferiores
á media daqueles apurados pelo Setor de Compras do Municipio MORADA NOVA/CE, responsável pela
elaboração e emissão da referida planilha.
7.5.18. Na hipotese de desclassificação do licitante que tiver apresentado a oferta com menor valor, o pregoeiro
deveni negociar diretamente com o classificado subsequente para que seja obtida melhor oferta que a sua
proposta anteriormente oferecida a fim de conseguir menor preço, caso não comprovada a compatibilidade do
licitante anteriormente classificado.
7.6. DA FORMA DE UISPUTA: Será adotado para o envio de lances o modo de disputa ,
em que as licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance finale fechado.
7.6.1. A etapa de lances da sessão publica terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Apos esse prazo, o
sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, apos o que transcorrerá o periodo de tempo de
ate IO (dez) minutos, aleatoriamente determinado, Findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de
lances.
7.6.2. Encerrado o prazo previsto no item 7.6.1., o sistema abrirá oportunidade para que a licitan.te da oferta de
valor mais baixo e os das ofertas com preços ate li`i'i6 (dez por cento) superiores, aquela possam ofertar um
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lance final e fechado en¬I ate 0.5 (cinco) mir:I.1tos, o qual será sigiloso ate o encerramento deste prazo.
7.6.2.1. Não havendo pelo m.enos O3 (tres) ofertas nas condiçoes definidas no item 7.6.2., poderão as licitantes
dos melhores lances, na ordem de classificação, ate o máximo de O3 (tres), oferecer um lance final e fechado em
ate (35 (cinco) minutos, o qual será sigiloso ate o encerramento deste prazo.
7.6.3. Apos o termino dos prazos estabelecidos, o sistema ordenará os lances segundo a ordem crescente de
valores.
7.6.3.1. Não havendo laI¬I.ce final e fechado classificado na forma estabelecida, haverá o reinicio da etapa
fechada, para que as demais licitantes, ate o máximo de O3 (tres), na ordem tie classificação, possam ofertar um
lance final e fechado em ate cinco minutos, o qual será sigiloso ate o encerramento deste prazo.
7.6.4. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da etapa
fechada, caso nenhuma licitante classificada na etapa de lance fechado atender exigeiicias de habilitação.
7.6.4.1. No caso de desconexão corn o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema
eletronico poderá permanecer ac.essivel aos licitantes para a recepção dos lances.
7.6.4.2. Quando a desconexão do sistema eletronico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez)
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente apos decorridas vinte e quatro horas da
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sitio eletronico utilizado para divulgação.
7.6.5. Apos o ericerramento dos lances, o sistema detectará a existencia de situação de empate ficto. Em
cumprimento ao que deten-nina a Lei Complementar n° 123/2006, a microempresa, a empresa de pequeno
porte e a cooperativa que se enquadre nos termos do art. 34, da 1..ei Federal nt 11.488/2007, e que ofertou
lance de ate 5% (cinco por cento) superior ao menor preço da arrematante que não se enquadre nessa situação
de empate, será convocada automaticamente pelo sistema, na sala de disputa, para, no prazo de O5 (cinco)
minutos, utilizando‹se do direito de preferencia, ofertar novo lance inferior ao melhor lance registrado, sob
pena de preclusão.
7.6.5.1. Não havendo manifestação da licitante, o sistema verificará a existencia de outro ein situação de
empate, realizando o chamado tie forma automática. Não havendo outra situação de empate, o sistema emitirá
mensagem.
7.6.5.2. O sistema informará a proposta de menor preço ao encerrar a fase tie disputa.
7.7. RECURSOS ADIVÍINISTRATIVOS: Qualquer licitante poderá manifestar, de forma motivada, a
intenção de interpor recurso, em campo proprio do sistema, no prazo de ate Zflmin (vinte minutos) depois da
arrematante ser aceita e habilitada, quando lhe será concedido o prazo de 03 (tres) dias para apresentação das
razoes do recurso no sistema: littpa-,¿zblleomptggpnizflpmg¿PublicAçggss. As demais licitantes ficam desde
logo convidadas a apresentar contrarrazoes dentro de igual prazo, que começará a contar a partir do termino
do prazo da recorrente, sendolhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis á defesa dos seus
interesses.
7.7.1. Para abertura da manifestação da intenção de recurso, o pregoeiro comunicará a retomada da sessão
pifiblica com no rrIinin¬Io 24 (vinte e quatro horas) de antecedência, no sitio eletronico utilizado para realização
do certame.
7.7.2. Não serão conhec.idos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representante não habilitado
legalmente ou não identificado no processo licitatorio para responder pela proponente.
7.7.3. A falta de manifestação, conforme o subitem 7.7. deste edital, importará na decadencia do direito de
recurso.
7.7.4. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos i1¬Isuscetiveis de aproveitamento.
7.7-5. A decisão em grau de recurso será definitiva, e dela darfse-á conhecimento as licitantes, no endereço
eletronico constante no site: l;¿ttps:¿¿1;I[gpmprgg,çqtpzl-log;g¿PuhlicAçgg§s.
7.S. ENCERRAMENTO DA SESSÃO: Da sessão do Pregão será lavrad.a ata circunsranciada, que mencionará
os licitantes credenciados, as propostas de preços escritas e verbais sucessivos, na ordem de classificação, a
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analise da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a rnesma
obrigatoriamente assinada, ao final, pelo pregoeiro e sua equipe de apoio.
7.8.1. Ao final da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso e o preço final seja compativel com
os preços de mercado, previstos para a contratação, será feita pelo pregoeiro a adjudicação ao licitante
declarado vencedor do certame e encerrada a reunião, apos o que, o processo, devidamente instruído, sera
encaminhado:
a) A Procuradoria juridica do Municipio e/ou Assessoria Jurtdica da Comissão, para fins de analise e parecer;
b) Depois aols) Secretãriols) competentels) para homologação e subsequente formalização do Instru.m.ento
lflontratual.
?..9. SUSPENSÃO DA SESSÃO: D pregoeiro e facultado, a qualquer momento, suspender a sessão mediante
motivo devidamente justificado e marcar seu prosseguimento para outra ocasiã.o, fazendo constar esta decisão
no sistema eletronico.
?.9.1. CJ pregoeiro a qualquer tempo podera analisar as propostas de preços e seus anexos, os documentos de
habilitação, solicitar outros documentos, solicitar amostras, solicitar pareceres tecnicos e suspender a sessão
para realizar diligencia a fim de obter melhores subsídios para as suas decisoes.
7.9.2. No c.aso de desconexão do pregoeiro no decorrer da etapa de lances, se o sistema eletronico permanecer
acessivel aos proponentes, os la.nces continuarão sendo recebidos, sem prejuizo dos atos realizados. Quando a
desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do pregão na forma
eletronica podera ser suspensa, e rei.nicia.da somente apos comunicação expressa aos participantes, atraves de
mensagem eletronica felietl divulgando data e hora da reabertura da sessão.
7. 10. DAS CONDIÇÕES GERAIS: No julgamento das propostas de preços/ofertas será declarado vencedor o
licitante que, tendo atendido a todas as exigencias deste eclital, apresentar menor preço por lote, cujo objeto do
certame a ela seta adjudicado.
?.10. l. Não serão consideradas ofertas ou vantagens não previstas neste edital.
7. 10.2. A intimação dos atos proferidos pela administração - Pregoeiro ou Secretãriols) - sera 'feita por meio
de divulgação na INTERN ET, atraves do Sistema de Pregão Eletrônico:
lirtps-,¿¿pllcog1pras.co¡;p¿Homgzfiubljçágeess “Acesso Identificado no link - acesso publico”, no "chat" de
mensagem.

a. DA Asassetatsção nos ípocut/LENTOSD DE Iãszfiglpttsção, PB.oPos1¬ADE.íP.it.E¢oS Ino
UÍÂÍTIXNTÉ. . H H. H' H
8.1. Encerrada a fase de lances e/ou negociação, depois de declarado aceito o preço proposto, o licitante
venc.edor devera encaminhar a proposta de preços final planilha com os respectivos valores readequados ao
menor lance obedecendo a todos os dados solicitados nesta cláusula, deverão ser enviados ao ezmail do Setor
de Licitaçoes da Prefeitura Municipal de MORADA NOVA/Ch jIjgjtaca.gmg@ou§lgolt.com,hr2, dentro do
pggzg mãgjpzjri de 2,5 lyiptg e gpgtzol lzozä, apos convocação do pregoeiro atraves do chat do sistema de
pregão eletronico, para que o pregoeiro proceda a uma breve analise.
8.1.1. A proposta de preços final consolidada devera ser apresentada em lingua portuguesa, corn a identificação
da licitante, sem emendas ou rasuras, datada, devidamente rubricada em todas as folhas e assinada pelo
representante legal, contendo os seguintes dados:
a) Dados bancários da licitante; banco, agencia e conta corrente. Ubrigatorio somente para a licitante
vencedora da licitação. Neste caso, os dados bancarios poderão ser apresentados apos o julgamento da licitação;
b) 'Home do proponente, endereço, telefone, identificação (nome pessoa juridica), aposição do carimbo
lsubsrituivel pelo papel timbrado) com o CNPJ, e»mail da empresa e do responsavel;
c) Relação dos dados da pessoa indicada para assinatura do Cont-rato, constando o nome, CPF, RG,
nacionalidade, naturalidade, estado civil, profissão, endereço completo, incluindo Cidade e UF, bem como
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copia do documento que da poderes para assinar contratos em nome da empresa, se não for o caso do sócio
administrador identificado no momento da habilitação;
d) Apresentar a MARCA, bem corno preços completos, computando todos os custos necessarios para o
atendimento do objeto da licitação, bem como todos os impostos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, garantias e quaisquer outros ônus que incidam ou
venham a incidir sobre o objeto licitado e constante da proposta.
e) Descrição detalhada do objeto, contendo as informaçoes similares ã especificação do Termo de Referencia:
indicando, no que for aplicave.l, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição
do bem no orgão competente, quando for o caso.
8.1.2. Os licitantes que deixarem de anexar na plataforma deste certame os documentos exigidos no item O6
(documentos de habilitação), ou os que apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital, com
irregularidades ou invalidos, serão considerados inabilitados, não se admitindo complementação posterior,
exceto os casos previstos nas Leis Complementares N”. 123/O6, nf' 147/14 e ni' 155/ 16.
8.1.3. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante sera declarado vencedor, sendo»
lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo pregoeiro, caso não haja intenç.ão de interposição de recurso por
qualquer dos demais licitantes.
8.1.4. Se o licitante desatender as exigências habilitatórias, o pregoeiro examinará a oferta subsequente,
permitida negociação - subitem 7.5.1 1 do edital, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a verificação da
habilitação do licitante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, ate a apuração tie uma proposta de
preços que atenda integralmente ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado O
objeto do certame.
8.1.5. Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas de preços forem desclassificadas, o
pregoeiro podera fixar aos licitantes o prazo de O8 (oito) dias uteis para a apresentação de nova documentação
ou de outras propostas de preços escoitnadas das causas que deram causa ã inabilitação ou desclassificação.
8.1.6. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal., a microempresa ou empresa de
pequeno porte podera requerer o prazo de O5 (cinco) dias úteis, prorrogaveis por igual periodo a criterio da
administração, para regularização tios documentos relativos ã regularidade fiscal, obedecido o exigido em Lei.

Parágrafo Primeiro: Ein caso tio não envio da Proposta Consolidada, conforme se pede na clausula 8.1 do
edital, a proposta comercial do licitante sera DESCLASSIFICADA.

Parágrafo Segundo: Caso a empresa vencedora do lote deixe de apresentar a Proposta Consolidada, dentro do
prazo concedido na clausula 8.1., softera penalidades constantes do art. 81 ao 88 da Lei Federal 8.666/93 e
suas alteraçoes.

ti. DA ADJUDIÇAÇÀO E aO§ttot.OoA.çÃo DA ATA De atotsrao DE .PREÇOS .
9.1. A adjudicação dar›se»ã pelo pregoeiro quando não ocorrer interposição de recursos, podendo ser também
adjudicado pela Autoridade Comperente. Caso contrario, a adjudicação ficara exclusivamente a cargo da
Autoridade Competente.
9.2. A homologação dar»se~a exclusivamente pela autoridade competente. Q/
9.3. Apos a homologação do resultado da licitação, os preços ofertados pelos licitantes vencedores dos lotes,
serão registrados na Ata de Registro de Preços, elaborada conforme o Anexo Vlll deste edital.
9.3.1. Sera incluido, na respectiva Ata o registro dos licitantes que aceitarem cotar o produto/serviço corn
preços iguais ao do licitante vencedor na sequencia da classificação do certame.
9.4. Os licitantes classificados em primeiro lugar terão o prazo de O5 (cinco) dias, a contar da data do
recebimento da convocação, para comparecerem perante ao gestor a fim de assinarem a Ata de Ftegistro de
Preços. CJ prazo de comparecimento podera ser prorrogado uma vez por igual periodo, desde que ocorra

PREEFEITURA MUNICIPAL DE MDRADA NOVA
AV. MANUEL GASTRÚ, N”. 728 - CENTRO - MORADA HDVA - CEARA- CEF E2Ei4lJ.iIIEID

CNPJ DT TEE E4-ÚIÚDD1 DD - CGF DE E211 1'I"1»-d- E MAIL lioltacaomnfioutiool-t :Om br

|bl¡
.;;¡|

rt, 91 _



ih-

j¬. f n 7-J

r¬e-az.If"›

1.

Ê-F“”ic..

-:Il

II'J_
I. __”.I'__-r

(Á3ri

III- 'L'

Ni*=-

¬-r¬__ .Fa
."_".=

_.'I

|--__..

esrADO DO OEARA -›-~--»----
|=Re|=e|ruRA MuNlc|PA|_ DE MORADA NOVA Pç.....¬\'i|.'I.'|_ 'JI .Fig | \¡|

- .' : -I '¡,

¡¡ ,I-
|_|"-._¡¡_ ífififil

motivo justificado e aceito-
9.5. Quando o vencedor não comprovar as condiçoes habilitatorias consigriatlas neste edital, ou reciisiinse a
assinar a Ara de Registro de Preços, podera ser convidado outro licitante pelo pregoeiro, desde que respeitada a
ordetn de classificação, para, depois de comprovados os requisitos habilitarorios e feita a negociação, assinar a
Ata de Registro de Preços.
9.6. Ci sistema gerara ata circunsranciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as
ocorrências relevantes.
9.7» A autoridade superior competente do orgão de origem desta licitação se reserva ao direito de. não
homologar ou revogar o presente processo, por razoes de interesse público decorrente de fato superveniente
devidamente coinprovaclo e mediante fundamentação por escrito.

10. DA ATA DE REGISTRO' DE PREÇQS
10.1. A Prefeitura Municipal de Morada Nova, atraves da Secretaria de Satfide ao qual sera o orgão gestor da
Ata de Registro de Preços de que trata este edital.
10.2. A Ata de Registro de Preços elaborada conforme o (Anexo VIH) sera assinada pelo Cirdenador de
Despesa da Secretaria de Saude, ou, por delegação, por seu substituto legal, pelo Pregoeiro do Municipio e pelo
representante do fornecedor legalmente credenciado e identificado.
10.3. Os preços registrados na Ata de Registro de Preços serão aqueles ofertados nas propostas de preços dos
licitantes vencedores, bem como dos licitantes que aceitarem cotar os serviços/produtos ora licitados com
preços iguais ao do l.icitante vencedor, na sequencia de classificação do certame.
10.4. A Ata de Registro de Preços uma vez lavrada e assinada, não obriga a Aclministração a firmar as
contrataçoes que dela poderão advir, ficando»lhe facultada a utilização de procedimento de licitação,
respeitados os dispositivos da lei Federal 8.666/1993, sendo assegurado ao detentor do registro de preços a
preferi'.*ncia em igualdade de condiçoes.
10.5. O participante do SRP (Sistema de Registro de Preços), quando necessitar, efetuara aquisiçoes junto ao
fornecedor detentor de preços registrados na Ata de Registro de Preços, de acordo com os quantitativos e
especificaçoes previstos, durante a vige ncia do documento supracitado.
l0.(i. O fornecedor cletentor de preços registrados ficara obrigado a fornecer o objeto licitado ao participante
do SRP (Sistema de Registro de Preços), nos prazos a serern definidos no instrumento contratual e nos locais
especificados no (Anexo 1) - do Termo de Referência deste edital.
10.7. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigencia, podera ser utilizada por qualquer orgão ou entidade
da Administração Ptiblica Municipal, Estadual ou Federal, na condição de orgão interessado, mediante
consulta previa ao Crgão Gestor do Registro de Preços e coricordancia do(s) fornecedor(es), conforme
disciplina as Legislaçoes vigentes.
10.8. Os orgãos interessados, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu
interesse junto aos orgãos gerenciadores do Sistema de Registro de Preços, o qual indicara o fornecedor e O
preço a ser praticado.
10.8.l. As contrataçoes decorrentes da utilização da Ata de Registro de Preços de que trata este subitem não
poderão exceder, por orgão lnteressado, ao somatorio do quantitativo estabelecido paragrafo 4° do art. 22 do
Decreto municipal n° 002/2015 de 22 de janeiro de 2015.
10.9. Cabera ao orgão gerenciador do Sisteina de Registro de Preços, para utilização da Ata por orgãos
interessados da Administração Publica, proceder a indicação do fornecedor detentor do preço registrado,
obedecida a ordem de classificação. Qi/
10.10. C detentor de preços registrados que descumprir as condiçoes da Ata de Registro de Preços recusando-
se a fornecer o objeto licitado ao participante do SRP (Sistema de Registro de Preços), não aceitando reduzir os
preços registrados quando estes se tornarem superiores aos de mercado, ou rios casos em que for declarado
inidoneo ou impedido para licitar e contratar com a Administração publica, e ainda, por razoes de interesse
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publico, devidamente fundamentado, tera o seu registro cancelado.
10.11. A Comissão de Pregão providencia ra a publicação do extrato da Ata do Registro de Preços na Imprensa
Cficial, como pede a lei 8.666/93 e suas alteraçoes.
10.12. Cs preços registrados poderão ser revistos a qualquer tempo em decorrencia da redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos itens registrados, obedecendo aos parametros
constantes iia Legislação Pertinente e vigente.
10.13. A Prefeitura Municipal de Morada Nova, através da Secretaria de Saúde, convocara o fornecedor para
negociar o preço registrado e adequaflo ao preço de mercado, sempre que verificar que o preço registrado esta
acima do preço de mercado. Caso seja frustrada a negociação, o fornecedor sera liberado do compromisso
assumido.
10.14. Não havendo exito nas negociaçoes corri os fornecedores com preços registrados, o gestor da Ata,
podera convocar os demais fornecedores classificados, podendo negociar os preços de mercado, ou cancelar O
item, ou ainda revogar a Ata de Registro de Preços.
10.15. Serão considerados preços de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores a inedia daqueles
apurados pela Ad ministração para os itens regisofados.
10.16. As alteraçoes dos preços registrados, oriundas da revisão dos mesmos, serão publicadas na Imprensa
Oficial e no quadro de aviso deste Municipio.
10.17. As deinais condiçoes contratuais se encontram estabelecidas no (Anexo Vlll) « Minuta da Ata de
Registro de Preços.
10.18. As quantidades previstas no (Anexo 1) - Termo de Referência deste edital são estimativas maxiirias para
o periodo de validade da Ata de Registro tie Preços, reservaridoee a Adm inistração da Secretaria, o direito de
adquirir o quantitativo que julgar necessario ou mesmo abster›se de adquirir O item especificado.
10.19. C contrato decorrente do Registro de Preços, a ser firmado entre a Secretaria detentora do registro,
podera ser formalizado atraves do recebimento da Autorização de Compra/Serviços e de Nota de Empenho
pela detentora, ou outro instrumento similar que substituira o instrumento contratual nos casos previstos no
artigo 62. e seus paragrafos da Lei n° 8.666/93 e suas alteraçoes posteriores, observandofse as condiçoes
estabelecidas neste edital, seus anexos e tia legislação vigente.
10.20. Caso a detentora da Ata de Registro de Preços se recuse, injustific.adamente, a assinar o contrato, a
autoridade superior devera extinguir os efeitos da homologação e da assinatura da Ata, sem prejuizo da
aplicação das sançoes cabíveis.

1i.DA,DUReÇÃo DAATA REGISTRO DE PREÇOS _ . _ - _ ._
11.1 » C prazo de vigência da ata de registro de preços sera de 12 (doze) meses, contados a partir da sua
publicação, conforme Art. 12. do Decreto 7.892 de 23 de janeiro de 2013. C) prazo de validade da ata de
registro de preços não sera superior a doze meses, iricluidas eventuais prorrogaçoes, conforme o iigçjsti 111 do É
3"* çlg art. 1 Ê gia Lei 118 SÉQQ, de 1923.

tz. eoesuirss. RESPOÉTAA. Daitonclss. * .
12.1. Ds pedidos de esclarecimentos e impugnaçoes referentes ao processo licitatorio deverão ser enviados ao
pregoeiro, ate' 03 jtggígz digg 1,1çeis agtggjoreg a tlata fixada para abertura da sessao pública, exclusivamente por
meio eletronico, no endereço ate as 13:00, no horario oficial de Brasilia/DP.
Indicar O n'-1 do pregão e o pregoeiro responsavel, bem como, o fato e o fiindamento juridico de seu pedido,
indicando quais os itens ou subitens cliscuridos;
12.1.`l. Cabera ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsaveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir
sobre a impugnação no prazo de ate 02 (dois) dias útil contado da data de recebimento do pedido desta.
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12-1 .2. Decaira do direito de impugnar os termos do edital de licitaç.ão perante a Adn¬ii1¬iistração a pessoa fisica
e/oii juridica que não o fizer dentro do prazo fixado neste subitem, hipotese em que tal comunicação não tera
efeito de recurso.
12.l.3. A impugnação feita teiripestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo licitatorio
ate o transito em julgado da deci.são a ela pertinente.
12.2. Não serão conhecidas as impugnaçoes apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas por representante
não habilitado l.egalmente.
12.3. As respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnaçoes serão divulgadas no sistema e vincularão os
participantes e a adrninistraç.ão.
12.4. Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatorio que importe em modificação dos termos do
edital sera designada nova tiara para a realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração
não afetar a formulação das propostas de preços.
12.4.l. Qualquer modificação neste edital sera divulgada pela mesma forma que se deu ao texto original,
exceto quarido, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas de preços.
12.5. Qtialqtier modificação neste edital sera divulgada pela mesma forma que se deu ao texto original, exceto
quando, inquestionavelinente, a alteração não afetar a formulação das propostas de preços.
12.5.l. Dll..1GÊNC1Ai Em qualquer fase do procedimento licitatorio, o pregoeiro ou a autoridade superior,
poderá promover diligencias rio sentido de obter esclarecimentos, confirmar informaçoes ou permitir sejam
sanadas falhas formais de documentação que complementem a instrução do processo, vedada a inclusão
posterior de documento ou informação que deveria constar originariarnente da proposta de preços, fixando o
prazo para a resposta.
12..5.2. Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão faze-lo no prazo
determinado pelo pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação.
12.6. REVOGAÇÃO E ANULACAO: O Municipio de Morada Nova /CE poderá revogar ou anular esta
licitação, ein qualquer etapa do processo.

is. DA ASSINATLIRA DO CONTRATO .
13.1› O Município de MORADA NOVA, com a interveniencia da SECRETARIA REQUISITANTÊ, assinara
contrato com a(s) vencedora(s) desta licitaç.ão, no prazo ináximo de 05 (cinco) dias i'iteis, contados da data da
convocação expedida por esse orgão, sob pena, de decair do direito a contratação, podendo ser prorrogada
soinente uma vez, quando solicitado pela parte, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo Contratante.
1.3.2- Caso o licitante vencedor se recuse injustificadamente a assinar o contrato oii não apresente situação
regular no ato da assinatura do mesmo, a autoridade superior devera extinguir os efeitos da homologação e da
acljudicação atraves do ato de rescisão e retornara os autos do processo ao Pregoeiro, sem prejuizo da aplicação
das sançoes cabíveis.
13.3- O Pregoeiro retornará as atividades de seleção de melhor proposta e c.onvocará outro licitante, observada
a ordem de qualificação e classificação, para verificar as suas condiçoes de habilitação, e assim sucessivamente.
13.4-« O licitaritc que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar
de entregar a documentação exigida neste edital ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportarzse de
modo inidoneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Miinicipio de MORADA
NOVA e sera descredenciado no cadastro do Municipio, pelo prazo de ate 05 (cinco) anos, sem prejuizo das
multas previstas em edital e no contrato e das clemais coininaçoes legais. Q/

1:4. DA soivrerips asouasos E DA DE DQVIQQRTEATD .
14.1. As despesas decorrentes da Ara de Registro de Preços correrão pela fonte de recursos da Prefeitura
lviunicipal de Morada Nova, a ser informada da lavratura tio contrato.
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14.2. Não havera exigencia de garantia de execução para a futura contratação.

1s.DA.oscra.L'iA¢ÃOBDASsI.Ts11sÇt?E$ eo . . __ I . _. ..._ _ ..
15 .1. - A fiscalização do contrato dar-se-a nos termos do art. 67 da Lei Federal 8.666 de 1993, seta designado
representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens e/ou serviços, anotando em registro proprio
todas as octirrer'icias relacionadas a execução e determinando O que for netzessario a regularização de falhas ou
defeitos observados.
15.2 - A fiscalização não exclui nem reduz a r'esponsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por
qualquer irregularidade, ainda que resulte de iinperfeiçoes tecnicas ou vlcios redibitorios, e, na ocorrência
desta, não implica corresponsabilidade da Administração oii de seus agentes e prepostos, de conformidade com
o art. 70 da l.ei lfederal n° 8.666/93 e suas alteraç.oes.
15.3 - O representante da Administração ariotará ein registro proprio todas as ocorrencias relacionadas com a
execução do coritrato, indicando dia, mes e ano, bem como o norne dos funcionários á regularização
eventualmerite envolvidos, determinando o que for necessario ã regularização das falhas oii defeitos observados
e encaminhando os apontameriros a autoridade coinpetente para as providencias cabíveis.
15.4 - No interesse da CONTRATANTE, o objeto deste. Edital, Termo de Referencia e anexos podera ser
suprirnido oii acrescido ate o liinite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial da contratação, facultada
a supressão alem desse limite, por acordo entre as partes, conforme disposto no artigo 65, ã 1° e 2 °, inciso ll
da Lei n° 8666/93.
15.5» No interesse da Adrninistração, O valor inicial atualizado da eoritratação poderá ser aumentado ou
suprimido ate o liiriire de 25% (vinte e cinco por cento), com funclamenro no art. 65, §§ 1° e 2°, da Lei ri°
8.666/93.
15.6- A Licitante Contratada fica obrigiida a aceitar, nas mesmas condiçoes licitadas, os acréscimos oii
supressoes que se fizerem necessarias.
15.7- Nenhum acrescirrio ou supressão podera exceder o lirnite estabelecido nesta condição, exceto as
supressoes resultantes de acordo entre as partes.

'-fr: '13is. os DO O¿BrEêTO. (DA De
.eeosroivriioo 1 . I . I .-,:¿_.¿
16.1. Poderão ser firinados contratos, que serão tratados de foi-ma autonoina e se submeterão igualmente a
toclas as disposiç.oes constantes da Lei N°. 8.666/93, inclusive quanto as prorrt:-gaçoes, alteraçoes e rescisoes.
16.2. DAS ORDENS DE COMPRAS/SERVIÇOS: Os produtos licitados/contratados serão entregues
mediante expedição de ORDENS DE COMPRAS/SERVICOS, por parte da administração ao licitante
vencedor, que indicarão os quantitativos a serem entregues, de acordo com a conveniencia e oportunidade
admiriistrativa, a necessidade e disptinibilidade financeira da CONTRATANTE.
1f›.2.I. A Ordem de Compra emitida contera os itens pretendidos e a respectiva quantidade, devendo ser
entregue ao l:-eneficiario do contrato no seii endereço físico, ou enviatla via fac-símile ao seir número de
telefone, oii ainda rernetida via e-mail ao seu endereço eletronico, cujos dados constem do cadastro municipal.
1ii.2.2. O contratado devera entregar os produtos solicitados ria Ordem de Compra, oportunidade em que
recebera o at.esto declarando o fornecimento. Os produtos serão entreg¬ues nas seguintes condiçoes:
a) Nos locais tleterminiidos pela secretaria requisitante do presente processo licitatorio indicado na Ordem de
Ctimprii/Serviço;
b) No prazo de no inaxinio de ,ÊQ jjzzjpgaj digg pgra os lotes de ma a e e e de 10_(dez) dias paga pg
 amflal de eo-nsurqo., apos o recebimento da Ordem de Compra/Serviço no horario de 0711 as 1311
(horario local). Q/
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16.2.31. CJ aceite dos produtos/serviços pelo orgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do fornecedor
por vicio de quantidade, qualidade ou disparidade corn as especificações estabelecidas no anexo deste edital
quanto aos produ tos/serviços en rregues.
16.2.-4. Os produtos/serviços devem ser entregues conforme solicitado na Ordem de Clompra/Serviço,
observando rigorosamente as especificaçoes contidas no lnstrument.o Convocatorio, no Termo de Referencia e
observaçoes constantes de sua proposta, bem ainda as normas técnicas vigentes.
16.25. Para os produtos/serviços objetos deste certame, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em nome do
dafs) unidade(s) gcstora(s) do Municipio de Morada Nova/CE.
16.2.5.l. As informaçoes necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas junto afs)
unidade(s) gostorafs).
16.26. No caso de constatação da inadequação do produto fornecido ás normas e exigencias especificadas
neste edital, na ordem de compra e na proposta vencedora a administração os recusará, devendo ser de
imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quano) horas adequados as supracitadas condiçoes, sob pena de
aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento.
16.3. Os produtos licirados/contratados deverão ser entregues, observando rigorosamente as especificaçoes
contidas no Termo de Referência, nos anexos desse instrumento e disposiçoes constantes de sua proposta de
preços, bem ainda ás normas vigentes, assumindo o contratado a responsabilidade pelo pagamento de todos os
impostos, taxas e quaisquer onus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos
judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do fornecimento
que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda;
a)/X reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreçoes;
b)Responsabi1izar›se pelos danos causados diretamente ii Administração ou a terceiros, decorre1¬ims de sua
culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização
ou o acompanhamento pelo orgão interessado.
1.6.4. O pagamento somente sera efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da Nora Fiscal/Fatura
apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos serviços executados.
16.4.1. O "atesto" fica condicionado ã verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fanira apresentada pela
Contratada corn os serviços efetivamente prestados.
16.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes a contratação, ou,
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente ate que a Contratada
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipotese, o prazo para pagamento iniciar-se»a apos a comprovação da
regularização da situaçao, nao acarretando qualquer onus para a Contratante.
16.6. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional á irregulariclade verificada, sem prejuizo
das sançoes cabíveis, caso se constate que a Clonrratada:
16.6.1. Não produziu os resultados acordados;
16.61. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida;
16.1. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das condiçoes de
habilitação da C.-1onn'atacla, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento.
16.8. CJ pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Credito, mediante deposito em conta
corrente, na agencia e estabele.cimento bancario indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na
legislaçiio vigente-
16.9. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
paga1t'1c1'i.Eo.
16.10. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Clontrarada,
que porventura não tenha sido acordada no contrato. Qd
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16.11 ‹ Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma
forma, para o atraso, o valor devido deverá ser acrescido de encargos motatorios apurados com base na variação
do Índice Geral de Preços - Disponibilidade lnterna (IGP-D1), divulgado pela Fundação Getúlio Vargas, no
periodo compreendido entre a data prevista e a do efetivo pagamento, adotarrdoee o criterio "pro-tata
temporis" para as atualizações nos subperiodos inferiores a 30(trinta) dias.
16.12 - Deverão ser emitidas faturas de encerramento ao findar os vi.nculos deste Contrato por esgotamento do
objeto, por final do prazo ou rescisão contratual.
16.13» Serão descontados de (forrna integral ou parcelada) sobre o valor da fatura, os valores decorrentes de
indenizaçoes ou de multas evennralrnente registradas.
16.14. Em conformidade corri a legislação vigente, será permitido reajuste dos preços contratados, desde que
observado o inrertegno minimo de O1 (um) ano a contar da data da proposta ou do ultimo reajuste.
17.15. Os preços serão reajustados pela variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, do
instituto Brasileiro de Geografia e F.st.atistica - IBGE, ocorrida no periodo acumulado em 12. (doze) meses,
atlotando»se a seguinte formula: Pr '= P 't (P x V), Onde:
Pr = preço reajustado;
P = preço atual (antes do reajuste);
V = variação percentual obtida (acumulado nos últimos doze meses), onde (P x V) significa o acrescimo ou
decréscimo de preço decorrente de reajuste.
16.16. CO1'~1TRATADA, para obter direito a correção, deverá pIeiteá»la por meio de correspondencia á
Secretaria, explicitando a forma de aplicação do indice e o valor reajustado em ate O2 (duas) casas decimais.
16.17. Caso a CONTRATADA não solicite tempestivamente o reajuste e prorrogue o contrato sem pleiteá-lo,
ocorrerá a preclusão clo direito;
16.18. Tambenr ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste se o pedido for formulado depois de extinto o
CO I"i.lÍTE'tlIO .

ir. nas oaaroaçoes na ÇQNTRATMJTE j 7 7 _ j
17.1. Solicitar a execução do objeto a CONTRATADA atraves da emissão de Otdetn de Compra e ou Serviço.
17.2. Proporcionar a CONTRATADA todas as condiçoes necessárias ao pleno cumprimento das obrigaçoes
decorrentes do Termo Connatual, inclusive com o fornecimento do objeto do certame, consoante estabelece a
Lei Federal nf 8.666/1993 e suas alteraçoes.
1.7.3. Fiscalizar o objeto deste contrato atraves de sua unidade compet.ente, podendo, em decorrencia, solicitar
providencias da CO1*~ITRATADA, que atenderá ou justificará de imediato.
17.4. Ntitificar a CONTRATADA, de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual.
17 .5. Efetuar os pagamentos devidos a CONTRATADA nas condiçoes estabelecidas neste contrato.
17.6. Determinar o horário da realização da entrega dos produtos podendo ser variável em cada local e passivel
de alteração, conforrne conveniencia da CONTRATANTE com observância das leis trabalhistas.
17.7. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.
17.8. indicar os locais onde serão entregues/prestados os proclutos/serviços.
17.9. F.xigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada, de acordo com as cláusulas
contratuais e os termos de sua proposta.
17.10. Ifllotificar a Contratada, por escrito, sobre imperfeiçoes, falhas ou irregularidades constatadas nos
ser¬viços prestados, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias.
17.11. Exigir da Contratada, a qualquer tempo, documentação que comprove o correto e tempestivo
pagamento de todos encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da execução deste
Contrato.
17.12. fleceber o objeto do contrato, atraves do Setor responsável por seu acompanhamento e fiscalização, em
conformidade com o art. 73, 11, da 1_.ei nt 8.666/93. Q/
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18.1»Entregar os produtos/serviços objeto do Contrato de conformidade com as condiçoes e prazos
estabelecidos neste Edital. no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame;
18.2» Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade coi¬n as obrigaçoes assumidas, todas as
concliçoes de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
18.3- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela Contratante;
18.4- Arcar com eventuais prejuizos causados á Contratante e/ou terceiros, provocados por ineficiencia ou
irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na entrega do objeto conn'atuaI.
18.5 - Responder por todas as despesas diretas ou indiretas que indicam ou venham a incidir sobre a execução
contratual, inclusive. as obrigaçoes relativas a salários, previdencia social, impostos, encargos sociais, transporte
e outras providencias, respondendo obrigatoriatnente pelo fiel cumprimento das leis nabalhistas e especificas
do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução contratual.
18.6 - Prestar imediatamente as iiifornraçoes e os esclarecirnentos que venham a ser solicitados pela
contratante, salvo quando implicarem em indagaçoes de caráter tecnico, hipotese em que serão respondidas no
prazo de 24 (vinte c quatro) ltotas.
18.7 - Substituir ou reparar o objeto connatual que comprovadamente apresente condiçoes de defeito ou em
desconformidades com as especificaçoes constantes no Termo de Referencia, no prazo fixado pelo Gestor do
Contrato.
18.8 - Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto contratual cuja
conduta considerada pela fiscalização da CONTRATANTE.
18.9 - Refazer a ennega do objeto contratual que comprovadarnenre apresente condiçoes de defeito ou em
desconformidades com as especificaçoes constantes no Termo de Referencia, contado da sua notificaç.ão.
18.10 › Arcar com o onus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta, inclusive
quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais corno os valores providos com o
quantitativo de vale transporte, devendo complementa-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não
seja satisfatorio para o atendimento do objeto deste termo de Referencia, exceto quando ocorrer algum dos
eventos arrolados nos incisos do § 1° do art. 57 da Lei ni' 8.666, de 1993 aceitar, nas mesmas condiçoes
connatuais, os acrescimos ou supressoes que se fizerem nos quantitativos do serviço ate 25 % (vinte e cinco por
cento) do valor inicial contratado; comunicar á CONTRATANTE qualquer anormalidade constatada e
irregularidade verificada no decorrer da prestação dos serviços e prestar os esc.larecimentos solicitados;
responder pelas despesas resultantes de quaisquer açoes, demandas decorrentes de danos, seja por culpa sua ou
quaisquer de seria empregados e prepostos, obrigandose, outrossim, por quaisquer responsabilidades
decorrentes de açoes judiciais de terceiros, que lhes venham a ser exigidas por força de Lei;
18.11 - Assumir, a responsabilidade por todas as providencias e obrigaçoes estabelecidas na legislação especifica
de acidentes do trabalho, quando, em ocorrencia da especie, forem vi.tirnas os seus empregados no
desempenho dos setviços ou em conexão com eles, ainda que acontecido em dependencia do
CONTRATANTE;
18.12 - Não vinc.ulat sob hipotese alguma, o pagarnento dos salários de seus empregados ao pagamento das
faturas efetuado pela CONTRATANTE
18.13 - lnsnuir seus empregados quanto a necessidade de acatar as Normas Internas da Administraç.ão;
18.14 - lnstruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando=os a não executar
atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a CONTRATADA relatar á CONTRATANTE toda e
qualquer ocorrencia neste sentido, a fim de evitar desvio de função;
18.15 z Não perrnitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendia para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do traballio do menor de dezoito anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre; Q/
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18.16 - Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os artigos 14
e 17 a 27, do Codigo de Defesa do Consumidor (lei ii" 8.078, de 1.990), ficando a Contratante autorizada a
descontar dos pagamentos devidos ii Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;
18.17 « Vedar a utilização, na execução do objeto, de empregado que seja familiar de agente público ocupante
de cargo em comissão ou função de confiança no orgão Contratante, nos termos do artigo 7° do Decreto nf'
7.103, de 7.010 cutiiprir com as demais condiçoes constantes na proposta apresentada na licitação.
18.18 = Responder pelas despesas resi.ilrarites de quaisquer açoes, demandadas decorrentes de danos seja por
culpa sua ou quaisquer de seus einpi'egaclos e prepostos, obrigando~se, otitrossiin, por quaisquer
responsabilidades decorrentes de açoes judiciais de terceiros, que ll¬ies venliain a ser exigidas por força da lei,
ligadas ao ciirripriinento do presente contrato;
18.19 « Prestar imediatamente as informaçoes e os esclareciineiitos que venham a ser solicitados pela
contratante, salvo quando implicareiri em indagaçoes de caráter tecnico, hipotese em que serão respondidas no
prazo de 24 (vinte e quatro) horas.
18.20 - Para o(s) lote(s) de equi`pa.riiento(s), a mercadoria entregue terá assistencia tecnica e garantia de no
minimo 01 (um) ano contados a partir da data da entrega, com os catálogos e caso necessário treinamento para o
funcionamento do(s) mesmo (s).

ia. pas rirraaçots as s.ai~IÇ<Í1Í1Es aninrrisrnarivas _, _ _, _ _ .
19.1. Adora-se como criterio de ji.istiça e obediencia ao principio juridico da razoabilidade, o escalonamento e
tipificação de eventos sancioniiveis em editais de pregão, abaixo descritos, garantindo o direito de exercicio
previo de ampla defesa nos processos de sancionaniento com o iriipcdimento de licitar e contrar.ar com a
Llnião, Estados, Distrito Fecleral e lvlunicipios, atendendo a recomendação constante no subitem 9.5.1.1 do
Acordão TCU/Plenário ni' 1.793/2011, art. 7° da 1.ei 10.520/2002, com respectivos pratos de duração:

I- For`ar a c.lassificacão como microen¬i resa ou _ _ _l ' IJ I. lmpediinento de licitar pelo periodo de, no
minimo, 1 (um) ano. Acordão TCU/PL 11°
3074/2011.

_ _í.¡.¡-¿¬ í _  -

empresa de peqiieno porte para obtenção de
tratainei¬ito favorecido ein licitaçoes incentivadas oii
não.
ll- Descuinprir prazos estabelecidos pelo pregoeiro
durante a sessão de licitação para qualquer
mariifestação na sessão pública, gerando tumulto e

2. Impedimento de licitar pelo periodo de, no
ininimo, 4 (quatro) meses.

i1III'E1505 DO CiÉI`l`.`E1I`i.'1E.

111» Desistir do lance, sem justificativa, diirante a_ _ _ _ _ . 3. Impedimento tie licitar pelo periodo de, no
sessao publica ou nao mantiver a proposta na fase de minimo, 6 (seis) ineses.
aceitacão.
IV» Não apresentar ou deixar de apresentar_ _ _ _ _ _ _ 4. lmpediinento de licitar pelo periodo de, no
dociimentaçao solicitada no edital na ia..se de aceitaçao

_ _ _ _ minittio, É (Seis) n'icse's.
da proposta habiliraçao ou na contrataçao.
V» Apresentar proposta coiiiercial. em desacordo com
o Edital, ocasionando a friistação do certame em

Zlí-É _ _

5. irnpcdimento de licitar pelo periodo de, no
miniino, l (um) ano.
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Vil- Não man.ter as condiçoes liabilitatorias durante a
execução do coritrato ou da vigericia da ata de registro
de preços.

h 'I 311 - _ I

VIII- Não retirar a riota de
« empe iiho/não assinatura da Ata.
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III .CLCEz. impedimento de licitar pelo periodo de r
\/1» Apresentar dociiinentação falsa durante a licitação 1'1¬iihin1o5 (cinco) anos.

Y. Coniunicar ao lviinisterio Público Estadual e oii
Federal ara .i uracoes de sançoes de ordem penal.

8. lmpediinento de licitar pelo periodo de, no
ininimo, 6 (seis) ineses.

9. lmpediiiiento de licitar pelo periodo de, rio
miriiino, I (uni) ano.
10. Multa de, no minimo, 10% (dez por cento) do
E-altir do contrato/ncitíde eiiijínlro. _

I-_._
j I;-I _ 2-I _ -

1X- lzintregar o objeto fora do prazo estabelecido no
edital e termo de referencia.

inexeciição total ou parcial do objeto.

11. Advertencia
12. Multa de, rio ininimo, 0,5 % (meio por cento)
por dia de atraso, aplicada sobre o valor do
material não fornecido, limitada a 20 (vinte) dias.
Apos o vigesimo dia poderá ser considerada

L Z ífl A I í

X- Não efeniar a n'oca do objeto, quando notificado,
clurante a contratação.

Xl» Substituir o objeto fora do prazo estabelecido.

_A-

I'

l

13. Advertencia;
14. Impedimento de licitar pelo periodo de, no
ininimo, l (uin) ano.
15. Multa de, no iiiinimo, 10% (dez por cento) do
valor do cqntíato/ ora de empenho. __n

15. Advertericia
1?. Multa de, no minimo, 0,5% (meio por cento)
por dia de atraso, aplicada sobre o valor do
niaterial não substitiiido, limitada a 20 (vinte) dias.
Apos o vigésimo dia poderá ser considerada
inexeciiçãq_ti:_ital ou parcial do_c¿b_jeto. __ _

X11» Deixar de realoar ou atrasar a instalação oii
montagem do (s) equipamento (s) quando previsto no
edital e termo de referencia.

15. Advertência
ia. Impedimento de licitar pelo periodo de, no
minimo, 6 (seis) meses.
ao. Multa de, no miniirio, 0,5% (ineio por cento)
por dia de atraso, aplicada sobre o valor do
eqtiip_gpieiito.__ ___ __ __

Kill» Deixar de entregar documentação original
exigida neste Edital durante a licitação ou
contratação.
HIV- Comportarzse de modo inidoneo na licitação ou
contratação, caiisando prejuizo a Administração ou
deinonstranclo ofensa ao orderiamento jiiridico, ao
regramento do edital, aos licitantes, ã Adiriinistração e
ã sociedade.

_ 1 I- _ _ _ ¬I

21. lvlulta de, no miniino, 10% (dez por cerito) do
valor dci contrato/nota de einpenho/valor total
estimado para o itein oii lote.

22. lmpedimei¬ito de licitar pelo periodo de, no
minimo, 2 (dois) anos.
23. Multa de, no ininimo, 10% (dez por cento) do
valor do contrato/riota de ernpenho.

'E1 I Fi

_-ifl 'í¿1¶

_ _ _ __ _ _ g _ _
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XV» Cernetet fraude fiscal durante a Iicitacãe eu
eentrataeãe.

24. lmeedirnente de licitar per 5 (einee) anes.
25. Multa de, ne mlnime, 10% (dee pet cente) de
valer de centtate/neta de empenlte.
25. Cemuniear ae Ministerio Puliliee Federal e eu
Estr-idual.

'!í_I-I'I'\ _ - - _ _

XVI- Nãe recernper niveis de services aeerdades,
quande esgetacles es sancienamentes ptepties.
regulares e inerentes aes menitetarnentes tecnicez
eperacienal e adrninistrative de gerenciamento
eenttatual.

27. lmpedimente de licitar cem a PMMN pele
periede de, ne minime, I (um) ane.

XVII» Deixar de executar qualquer elirigaçae paetuada
eu prevista em lei e ne edital da presente Iicitrieae, em
que nãe se cemine eurra penalidade.

28. Irneedimente de licitar cem a 13-*MMN pet. ne
1'nIni1'n.e, 2 (Cleis) anes.

){\/lll‹ Nae celebrar centrate. em cenvecacae dentre
de praise de validade de prepesta.

XIX» Ineitecucae tetal, previste na Lei 8666/9.3 e Lei
10.520/2002.

I
Llblzhí |-| L-ll-lí'I'IíI'\ í Z í

29. impedimetite de Licitar cem e munieipie de
Merada Neva per, ne rníninie, ÍI (um) ane.
ae. Ittipediniente de licitar cem a PMMN per, ne
rninime, 2 (dels) anes.
31. Multa de, ne mínime. 20% (vinte pet cente)
selite e valer de centrate/neta de empenho eu
valer da parcela.

1 Z I Z Z -.í-I í-\
I

XX» Ineitecueae parcial de elzijete previste na Lei
8666/93 e Lei 10.520/2002.

32. Impedirnente de licitar cem a PMMN pet, ne
minime, 1 (um) ane.
33. lvlulta de, ne minime, 10% (dez per cente)
sebre e valer certespendente a parte niie eitectitada.

Í>C>{l» Denegrir eu caluniar equipes tecnica e de
ptegeeite, I:-em cerne pesseas que integram es
precesses da PMMN, em razae de denúncias sela a
actisaeae de direeienatnente de certame, sem a
aptesentaçãe de prevas pertinentes eu a aptesentacãe
de ptevas infundadas, em precesse adniinistrative
instaurade.

34. Impedirnente de licitar cem a Adiniiiistriieãe
PúI3l.ica Federal, listadual. Municipal, pele periede
de 5 (cince) ane.

IXXII- Cerneret fraude fiscal ne tecelliiniente de
quaisquer tributes.

_" í _ ' _' _- "_ I

35. Declaraçae de inideneidade

}G(Ill= Demenstrat niie pessuir ideneitlade para
centtatar cem a Adiniiiistriieãe em virnlde de ates
ilícites praticades. .¿__ _ _ ___ _ .

36. Declaraçãe de Inideneidade

XXIV- I-'rust-rar eu fraudar. mediante a1ustL.
eembinaeae eu qualquer eutte eztpedienre. e carater
cempetitive de preceditnente Iicitateriti publice.

IÊ_"' _: '__ _-_ 1-. _. __ _ , Ú r _. b lr37. Multa de ate 20/6 de fatuiamente rute te
ultime ei-tercicie anteriet ae da instauraeãe de
erecesse adm inistrarive.
ss. Publieacae eittraerdinatia da decisae

r-.z- C1

cendenatnria. V
í _ 1 inn ZIF- í 1 in-1 1-1-n í Z I-

Q/.
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--_ _ XXVII» Manipular eu fraudar e equilibrie ecenemicefl

}C>(`V« Impedir, petturlaar eu fraudar a realiracae de
qualquer are de precedimente licitaterie publice.

Ha. Multa de ate 20% de fantramente brute de
últime eitercicie anterier ae da instauracae de
precesse administrative.
411 Publicaçae eittraerdinaria da decisae
cendenatória.
 -

41. Multa de ate 20% de faturaraente brute de
ultime ei-tercicie anterier ae da instautaçäe de
precesse administrative.
42. Publicaçãe eanaerdinaria da clecisãe
cendenateria.

_ _ _ _-_ I _íH

)DCVl« Criar, de mede fraudulente eu irregular,
pessea juridica para participar de licitaçae pública eu
celebrar cent.rate adminiscrative;

últime eztercicie anterier ae da instauraçae de
precesse adm inisttative.
44. Pub|.ic:-itgae eattaetdinaria da decisiie

financeite des centrates celebrades
cem a administtaeiie púlalica

cendenateria.
il í_í¿ í í |-'

19.2. Eietae censid.etades injustificades es attases nãe cemunic.ades tempestivamente e indevidamente
funclamentades, e a aceitacae da justificativa ficara a criterie da PII/IMN que devera examinar a legalidade da
centluta da centratada. Cernptevade impedimente eu recenl.¬|et:itla ferça maier, devidamente justificade e
aceite pela PMMN, a l.icitante vencedera ficara isenta das penalidades mencienadas.
19.3. Na liipetese da tuulra atingir e percennial de 101% (dez per cente) sebre e valer de centrate, a. PMMN,
pederá preceder a rescisiie unilateral de cemptemisse, hipótese ein que a vencedera também se sujeitará as
sancees administrativas previstas neste Edital. Na ecerrencia de falha maier pedera tamliem ser aplicada a
penalidade de Declaracae de ldeneidade para licitar eu centratar cem a Adminisrtaçãe Pública, prevista ne att.
7” da l-ei nf' 10.250/2002.
19.4. As multas perventura aplicadas serae d.escentadas des pagamentes devides pela PMMN eu cebradas
diretamente da pessea penalieada, amigavel eu judicialmente, e pederãe ser aplicaclas cumulativamente as
demais sanções previstas neste Edital.
19.5. O licitante/centratade seta infermade que esta passivel da apliciicae da sancae e tera e direite de ei-tercer
a defesa previa ne praae de O5(cince) dias úteis a centar da sua iietifitzapie, pedende ecetrer a juntada de
decumentes, cenfetme dispeste ne art. 38 da Lei n" 9184/1999.
19.5. I . Transcertide e ptase de defesa previa cem eu sem manifestat_:iie, e precesse sera encaminhade para as
analises devidas e para pesterier clecisae selate a aplicaçae da saneae pela auteridade supctier.
19.6. As multas setae recelltiidâis em faver da Centtatante, ne ptaze ma:-time de 10 (dez) dias, a centar da data
de tecebimente da cemunicacae enviada pela auteridade cempetente, eu, quande fer e case, inscritas na
Divida Ativa e celiradas judicialmente.
19.7. As sancees aqui previstas sae inclependentes entre si, pedende ser aplicadas iseladas eu, ne case das
multas, cunntlativamente, sem prejuiae de eutras medidas calaiveis.

ze. ea IRESCISÃQ e01~rt'aaTuaJ.
20.1. A inei=:ecu‹;:.'ie retal eu parcial de cent-rate enseja a sua tescisšie, se heuver uma das ecerrencias prescritas
nes artiges 77 a 81 da Lei n" 8.666/93, de 21,/O6/93;
2111.1. A Rescisae de centrate pedera ser: Q/
a) Detetminada per ate unilateral e esctite da cenn-atante, nes cases enumera es nes incises I a XII e XVII de
art. TB da lei 8.666/93, netificandezse a cenr.ta.rada cem antecedência minima de 30 (trinta) dias, elziseivade e
dispeste ne art. 109, "I", letra “e", da mesma lei;
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lia) Amigável, per acetde entre as partes, case haja cenveniericia para a centratante, reduzida a terme ne
Ptecesse Administrative, desde que, cumpride e estalielecitnente ne fi 1° de att. 79 da Lei 8.666/93; c)
judicial, nes termes da legislaçae vigente.
20.l.2. A Rescisae administrativa eu amigável será precedida de auterizaç-ae escrita e fundamentada da
auteridade cempetente;
20.15. Ds cases de rescisãe cenrratual ser-ae fermalmente metivades nes autes de precesse, ficande
assegurade e centraditerie e ampla defesa.
20.2. Censtituern metive para rcscisãe de Centrate:
a) O nae-cumprimente de cláusulas centratuais, especificações e prazes;
IJ) O cumprimente irregular de cláusulas centratuais, especificações e prazes;
c) A lentidae de seu curnprimente, levande a Administraçãe a cemprevar a impessiliilidade da cenclusãe des
services eu fernecimente nes prazes estipulades;
d) C1 atrase injustificade de inicie de service sem justa causa e previa cenuinicaçae á Administraçãe;
e) A paralisaçãe de se1¬.tit,:e eu de fernecirnente, sem justa causa e previa cemunicaçae á Administraçae;
i) O clesarendimente das determinações regul.ares da auteridade designada para acempanliar e fiscalizar a sua
eaectiçãe, assim cerne as de seus superieres;
g) O cet¬netimente reiterade de faltas na sua ei-tecuçae, anetadas na ferma de parágrafe primeire de artige 67
da Lei n° 8.666, de 21 de junlie de 1993;
li) A decretaçae da falência eu instauraçae da inselvencia civil;
i) A disseluçãe da seciedade eu e falecirnente de centrarade;
j) A alteraçae secial eu a tnedificaçae da finalidade eu da estrutura da empresa que prejudique a ei-tecuçãe de
Centrate;
lc) Razões de interesse pulalice, de alta relevância e ample cenhecimente justificadas e determinadas pela
maxitna auteridade Atltninistrativa a que está sulaerdinade e centratante e enaradas ne precesse
Administrative a que se refere e Centrate;
l) A supressãe, per parte da Adininisrraçae, des materiais, acarretande medificações de valer inicial de
Cennate alem de limite permitide ne pat'ágt'afe pritneire de artige 65 da Lei ni* 8.666, de 21 de junhe de
1993 em case de náe cencetdancia per parte da empesa;
m) A suspensáe de sua ei-:ecuçãe per erdem escrita da Administraçae, per praze superier a 120 (cente e vinte)
dias, salve em case de calamidade publica, grave perturbaçae da erdem interna eu guerra, eu ainda per
repetidas suspensões que tetalizem e mestne praze, independentemente de pagamente etirigaterie de
indenizações pelas sucessivas e centratualmente itnprevistas desniebllizações e mebilizações e eutras previstas,
assegurade ae cenrratade, nesses cases, e direite de eptar pela suspensae de cumprimente das ebrigaçõea
assumidas até que seja nermalizada a situaçae;
n) A ecerrencia de case fertuite eu ferça maier, regularmente ceinprevada, impeditiva da eitecuçae de
centrate;
e) O desctunprimente de dispeste ne incise V de art. 27, sem prejuize das sanções penais caliiveis;
p) O recenliecimente des direites da Administtaçae, em case de rescisãe administrativa prevista ne att. T?
desta Lei;
q) A suI:›centraraç.áe tetal eu parcial de seu elajete, a asseciaçae de centratacle cem euttem, a cessile eu
transferencia, tetal eu parcial da pesiçiie centratual, bem ceme a fusae, cisáe eu incerperaçáe, que implique
vielaçae da Lei de Licitações eu prejudique a regular ei-tecuçÍ=ie de centrate. Q/

21. eztFRAue.1-:.e pa. GQRRUPÇA0 . _. . _
2l..1. As licitantes devem elasetvar e a centtatada deve ebservar e fazer elaservar, per seus fernecederes e
subcenrratades, se admitida subcentrataçáe, e mais alte padrae de erica durante tede e precesse de Iieitaçáe,
de cenrrataçae e de e:«tct:t.tçiie de elijete centranial. Para es prepósires deste item, defincm«se as seguintes
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práticas:
a) “pratica cerrupta": eferecer, dar, receber eu selicitat, direta eu incliretamente, qualquer vantagem cem e
ebjetive de influenciar a. açñti de servider piiblice ne precesse de licitaçãe eu na ei-:ecuçae de centrate;
b) "pratica fraudulenta": a falsificaçae eu emissiie des fates, cem e ebjetive de influenciar e pi'ecesse de
licitaçae eu de eitecuçae de centrate;
tt) "prática cenluiada": esquematizar eu estabelecer um acerde entre duas eu mais licitantes, cem eu sem e
cenliecimente de representantes eu prepestes de ergae licitader, visande estabelecer preçes em niveis
artificiais e naecetnpetitivcis;
d) "pratica ceerciriva"z causar dane eu ameaçar causar dane, direta eu indiretamente, as pesseas eu sua
prepriedade, visande influenciar sua piirticipaçiiti em um precesse licitaterie eu afetar a ei-tecuçãe de centrate.
e) "pratica ebstrutiva"z
(1) destruir, falsificar, alterar eu ecultar prevas em inspeções eu fazer declarações falsas aes representantes de
erganisme financeire multilateral, cem ti ebjetive de impedir materialmente a apuraçae de alegações de prática
prevista neste subitem;
(2) ares cuja intei-içáti seja impedir materialmente e eitercicie de d.ireite de e erganisme firianceire mi.iItilateral
preinever inspeçäe.
21,2. Na liipetese de financiainente, parcial eu integral, per erganisme financeire multilateral, mediante
adiantamente eu reeinlielse, este erganisme impera sançae sebte uma empresa_, para a euterga de centrates
financiades pele erganisme se, em qualquer memente, censtatar e envelvimente da empresa, diretatnente eu
per meie de um agente, em praticas cerruptas, fraudulent-as, cenluiadas, ceercitivas eu ebstrtitivas ae participar
da licitaçae eu da eitecuçãe um cenn'ate financiadti pele erganisme.
21.3. Censiderande es prepesites des itens acima, a licitante vencedera ceme cendiçae para a centrataçae,
deverá cencerdar e auteriza.r que, na liipetese de e centrate vir a ser financiade, em parte eu integralmente,
per erganisine financeire multilateral, mediante adiantamente eu reetnbelse, permitirá que e erganisme
financeire e/eu pesseas per ele ferinalmente indicadas pessam inspecitinar e lecal de eitecuçáe de centrate e
tedes es decurnentcis e registres relacienades a licitaçae e a eitectiçae de centrate.
21.4. A centratante, garantida a previa defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes, previstas em lei,
se cemptevar e envelvimente de representante da empresa cennatada em praticas cerruptas, fraudulentas.
cenluiadas eu ceercitivas, ne decerrer da licitaçae eu na eitetttiçae de centrate financi-ade per erganisme
financeire inultilateral, sem prejuize das demais medidas administrativas, criminais e cíveis.

ze. nas DisPestÇÕiES Ftuais _ , _
22.1- lndepentlentetnente de declaraçae eitpressa, a apresentaçiie da prepesta implica na aceitaçae plena e tetal
das cendições e ei-:igiincias deste edital, na veracidade e autenticidade das infermações censtantes nes
decuinentes apresentades, e ainda, a itieitistencia de fate iinpeditive a participaçae da pesstia juridica, bem
ceme de que deverá declarafles quande ecerrides durante e certatne.
22.2‹ Cenferme a legislaçae ein viger, esta licitaçae, na medalidade Fregiie filettönititi pedera ser:
a) anulada, a qualquer tempe, per ilegalidade censtatada eu prevecada em qua lqiier fase de precesse;
b) revegada, per cenveniencia da Adrninistraçae, decerrente de metive stipeiveniente, pertinente e suficiente
para justificar e ate; Q
22.3- Tede e precedimerite licitaterie de que trata este edital sera registrade e berarie eficial de Brasilia,
Disttite Federal.
22.4 - Esta licitaçãe pedera ser, eni. case de feriade, transferida para e primeire dia util subsequente, na mesma
l-tera e lecal.
22.5» Este edital e seus elemerires censtitutives pederae ser lides e ebtides na Clemissiie de Pregãe da
Prefeitura li/lunicipal de MCJRADA NOVA. lecaliaatla a Av. Maneel Éastre, 11°' 726, Centre, ne berariti das
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a substancia das prepestas, des decumentes e sua validade juridica, mediante despaclie fundarnentade,
A registrade em Ata acessivel a redes, atribuinde-llies validade e eficácia para fins de babilitaçae e classificaçiie.
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08:00 ate as l 1:30 beras, eu pedera ser lide anaves de site: liciracaemn@qgtlqql¿.eem.br, vi=¬i.=v¬i.v.§gg,gg.ggv.br
eu bggpsijfzbllceiiiggaa, .ctigijfHenie¿EulzljgAgegss.
22.6«Quaisquer esclarecimentes serae prestades pele Pregeeire, durante e ei-:pediente nermal, Clemissati de
Pregae da Prefeitura Municipal de MORADA NOVA, lecalizada a Av. Manuel Casne, ri” 726, Centre, ne
berarie das 08:00 ate as I 1:30 lieras, eu atraves des telefenes (088) 3422.1381
22.7»Os cases emissris serae reselvides pele Pregeeire e, dependende de case, pela auteridade cempetente, nes
termes da legislaçae pertinente.
22.8 - Qualquer medificaçae ne Edital ei-tige divtilgaçae pele mesine instriimenre de publicaçae em que se deu
e teitrti eriginal, reabrinde-se e praze inicialmente estabelecide, eitcete quande, inquestienavelmente, a
alteraçae nae afetar a fermulaçae das prepestas.
22.9 - Ne jiilgarnente da babiliraçae e das prepestas, a Cemissae pedera sanar erres eu falhas que nae alterem

22.10 - Os licitantes assumem redes es cu.stes de preparaçae e apresentaçae de suas prepestas e a
Administraçae nae sera, ein nenluim case, respensavel per esses custes, indeperidentemente da cenduçae eu
de resultade de precesse licitaterie.
22.11 - O licitarire devera manter prepeste, aceite pela Adiriinistraçae, tie lecal de sewiçe, se fer e case, para
representa-le na ei-tecuçae de ctintrate.
22.12 - Na centagem des prazes estabelecides neste Edital e seus Ane:-tes, eitcluirzsefa e dia de inicie e incluir-se-
a e de venciinente. Se se iniciam e vencem tis prazes em dias de eitpediente na Adminisrraçae.
22.13 - Esta ARP devera ser publicade na imprensa eficial eu em jernal de grande citculaçae, ate e 5° (quinte)
dia i'itil de mes subsequente á data de sua assinatura.

23. __ _ _ __ __ _ _ _ __ ' . I......._'__, _ _I"_Hi__ - I_..-_',_-.,_; LH-.

23.1- Fica eleite e fere da Cemarca de MORADA NOVA, Estade de Ceará, para dirimir teda e qualquer
centreversia eriunda de presente edital, que nae pessa ser reselvida pela via administrativa, renunciande-se,
desde ja.. a qualquer eutte, per mais ptivilegiade que seja.

@¬~¢H~i> QL. ei
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Pregeeire Oficial i
PI'l.EFElTURA IVIUÍNIICIPAL DE MORADA NOVA
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